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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.009, de 14 de março 
de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária 
de Costa Verde, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Maricá, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53900.016409/2015-55

Interessado:
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de
Costa Verde (sideral Fm)

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.510.730/0001-93

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RJ

Localidade: Maricá

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2825948 e o
código CRC A73A04D5.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2825948
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7406/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.016409/2015-55

Processo de Outorga nº: 53770.000727/2001

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se de processo de interesse da Associação Cultural de Radiodifusão
Comunitária de Costa Verde, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Maricá / RJ, por meio da Portaria nº 400, publicada no DOU
de 31/07/2003, e Decreto Legislativo nº 486, publicado no DOU de 03/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                   Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
03/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma
nº 1/2011:

 

                            I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;

 

                               II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel;

 

                             III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                       IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

                                       

                            V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
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                           VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                              VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                             VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha
interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta
Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício de
encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 09/04/2015, às 13:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 10/04/2015, às
08:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0453993 e o
código CRC F9631C7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10745/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde
Rua dos Crisântemos, Quadra 35, Lote 27, Costa Verde - Distrito de Itaipuaçu
24.900-000 / Maricá – RJ

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016409/2015-55.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7406/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata da
renovação de outorga da entidade.

 

2.                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga.

 

3.                          Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número
do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 10/04/2015, às
08:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0453996 e o
código CRC 244BEC29.
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Declaração: 

Declaro que, de acordo com o Relatório Técnico resultante da 

avaliação feita no sistema de Radiocomunicaçó s da Associação 

Cultural de Radiodifusão Comunitária Costa Verde — Sideral FM, do 

serviço de Radiocomunicação Comunitária, atende ao Regulamento 

sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 

Eletromagnéticos na Faixa de Rad ofrequências entre 9 Ihs e 300 

Ghs, aprovado pela Resolução Anatel n° 303, de 02/07/2002, 

publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a 

campos eletromagnéticos de radiofrequência de valores superiores 

aos estabelecidos. 

Declaro ainda, que toda a nossa documentação será mantida na 

estação para apresentação, sempre que requisitada. 

Maricá¡ 19 de Maio de 2015. 

1,—V `s C1i3  

Presidente 

Zoraia Thomaz Gunther 

CPF 35.95L577-53  

Rua dos Ores .n~ ^.o  Qc. :- - Lt 27 - CEP 24.00-OG", 
Oos a Verde - ltaípuac.0 - Maricá - RJ 

ilu 
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27ACW41~a 	 Ccn rQv 1tede1 riçSoedeSituaçâaCadastral- ImpcessàD 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer di rgëncia. providencie junto . 

RFB a sua atualizaçio cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURÍDICA 

NJMERODEINSC:AIÇÃO 	CCMFROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇÃO E4T.4P= RV,RA 
04.510.730r001-93 	

¡S, J,4 	I. 	
3110512001 

M ATRIZ 

NOME EMPR RL~L 

ASSOCIACAO CULTURAL DERADIODIFU5AC COM UN ITARIA DE COSTA VERDE 

TITULO a0ESTPSEI.ECIM -0tiNCrs`EDEEANTA9 , 

SIDERAL FM 

vónICOEDESCRI' AO DAAT F.IUF.DE4' •NÕh1ICAPRINCIPFL 

94.30-6-00 - Atividades de associações de defesa de direitas saciais 

G• IC~J?SESCRIÇ.4I;J,ASAS-MDADESEG`ON !3C+~5SECUnC.óRIRS 

54.93-G-00-Atividades de organizações associativas ligadas àeulturae à arte 

94.99-5-Q0 - Atividades associativas não es Rocif içadas anteriormente 

COD EOEDE GRÇ DpANATURE1}'tJLI iDICA 

389-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LcGRADOURD 	 NúMERC 	C4061PLEM.ENTO 

R DOS CRISANTE'1 OS 	 1N 	QUADRA 35 LOTE 27 

CE-a 	 I JI RDIDI$Tar.0 	 51.ur~lu: a 
	

u= 

24.90D-a0o 	 COSTA VERDE 	 MARJCA 
	

RJ 

ETsC-MEÇO&ETR''NC O 	 TELEFONE 

(21) 3732-2502 

ENTE FE R..YLVOMS:'05J5AVE~ÇEFR) 
k+tr+ 

$rru . cCADASTRrL 

ATIVA 

W..0'pr0DE£IT_' 	OCAZ' STRP. 

SITUA' Ç'E.$PEC4 
wwr.+r. 

DATA D, ITW~Ç+JCF'~ ' 

3410512001 

O. TAD..S1TUAÇEC ~S'ECtW 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 0 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27!05/2015 às 15:45:59 (data e hora de Erasïlia), 	 Página: 11 

Consulta Q A / Capital Social 

htp:f.~.re0eit~.f27~4nda.9 OvAr!prepararirrpressao+IrrlprindsFag i nagSp 

 V 1tar 
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ASSOCIAÇÃO  ULTURAL DE. RADLODIFLSÃO COMIJNITÁRIA DE COSTA V E Ar 

E TATIJTO SOCIAL 

1 DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FINS 

Art. X° - A Associaçào Cultural de Radiodifusão o Comunitária de Casta Verde, doravante- denominada 

,ACRCCV, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada. de caráter 

cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constitui da pela união 

de moradores e representantes  de entidades da comunidade atendida, do Município de Marca Estado l .l, com / 

sede. na Rua dos Crisântemos. quadra 35. Iote 27 Costa Verde — Itaipuaçu — Manca r+ RJ CEP 24900.000. 

Parágrafo tinïco - A ACRCCV uti[izará corno denominação fantasia Rádio Sideral FM e reger-s -á ; 

pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 20  - A Associação Cultural de Radiodiftisáo Comunitária de Costa Verde tem por objetivo 

EXECUTAR  SERVIÇO DE- RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

1 —beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições  e hábitos sociais da 

_ imunidade: 

b) oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a cultura e o 

convívio social, 
e) prestar serviras de uti]idade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
. d) contribuir para o gperfeiçoantento protTssional nas áreas de aruação dos jornalistas e -adíaIistas, de 

conformidade cdm a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capa.citaçâo dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possivel. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artisticas e joma]isticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida: 
e) respeito aos valores &ticos e sociais da pessoa e da faxnJia, favorecendo a integração dos membros da 

'munida.de atendida: 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais. convicç o polirti o-ideoló¢ c -

partidrio e condição social rias relações comunitárias; 

1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrirninaç,ão poLitica, 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados: 

2 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sinn:ltãnea em matarias polemicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 

noticiados; 
3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, pr pc&as. sugestões, 

reclama es e rei indicie , devendo apenas observar o momento adequado da prograrnaç.o paia fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela landis Comunitária, que aprovar ou r'`a  o pedido. 

	

Art. i° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidie 
	

obrigações 

	

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
	

a culpa r 

desempenho de suas funções. 

e- 

iv 

j, 

fÌ 	C., 
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-II — DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - Seráo ad iitidos como associados as pessoas lsic as e jurídicas que tenham preenchido proposta 

própria e admitidas em Assembl ia Geral, como residência ou sede neste Município, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. ;' 

Ai- t. S° - A ACRCCV será composta pelas seguintes categorias de associados- 
1— Conrrih~ximes (contribuïçáa mensal ou com trabalho volwntírio, nu ambos na Assckciaç .o-

LI — i-enorários (agraciados com este título por bom trabalho e colaboração na manntençáo da 

Assoa çáo. 

Art. ° - As ec.nu-ihuiç res dos associados serão reguladas em Assembléia Coai. 

Art, 7- São direitos e deveres dos associados: 
al o direito de voto e de concorrer âs eleições, podendo ser votados pua cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto ria § 2 do art. 11°; 

b) manter sua coatrïbuiç o em dia, conforme estipulado pela AG e pelo par rafo 4 do art. 1 O. 

c) manter conduta ética, reponsÃvel e de total credibilidade para com a emissora e companheiros de 

trabalha. 

Art. S°i- 	passíveis de puniçán temporiria ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 

causa, os associados que infingirem este estatuto, desde que sua transgressro seja indicada mediante 

requerimento dirigido a diretoria que. frente à procedência as solicitação, deverá uboretê-1a à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim para de(iberacâo fundamentada, assegurado o direito de ampla 

defesa do associado em quer .o. 

III — DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9° - São órgãos da ACRCCV 

aj Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunit rio; 

Art. 1O - A A semb ëia Geral, órgão m ximo de, deliberação da ACRCCV sere, composta por seus 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do mês de Abril para avaliaçã.n e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais- Deverá. 

'7dinariaiuente, ocorrer a cada 	(tris) anos para eleiçlllo da Diretoria e de Conselho Comunitário e 

eatraor m iriar ente podem ser convocada para destituição dos dirigentes e¡alteração statut ri ,;respeitando- e 

o disposto no. 1° date artigo. 	 - 	— — 	 _ 

y 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terça dos 

associadas fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores Ou efetivos), para discuss e 
decisán relativa a assuntos de interesse gerai. Quando a dehiberaç.à.o se relacionar a destizuiçã de dirigentes ou 

alteração : statuu ria será exigido o vota concorde de dois terços do, presentes Assembléia especialmente 

convocada para esse fim,  tiào podendo ela deliberar, em primeira convocaç , sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçáes seguintes. 

2 - A convocaçãodevera ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado ria sede da ACRCCV e estúdio, bem como na sede, das entidades que compõe e Conselho 

Comunitário e com divulgação acra és de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da nunião, ou por e-mail- 

- A AG deliberará em primeira convocação somente coxa metade mais uru dos 	os aptos a 

votar e. em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de a 	{ os a votar, 

respeitadas as disposições constantes de § l' deste artigo. 	 1` 
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4 - A AG para fins tieitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinç .n da entidade, deverá 

ser convocada com trina dias dc atnteccedéncia e, deliberará nonforrne este estatuto. mediante voto dos 
associados em dia com suas oórigaçie: sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
constantes do § 1° desfie artigo. 

An. 1I° - A. diretoria da ACRCCV,  órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor do- Operaç&s. eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 

3 (tras) anos, permitida a reeleição. 

1° - A Diretoria da ACRCCV poderá ser substituida, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiçôes constantes do 1° do art. 1Q°. ; 

2° - Apenas ferio pane da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 `dez) anos e 

maiores de 1S anos ou emancipados, cujas residncias sejam situadas ria área da comunidade atendida. 

á° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
paramentar ou função da qual decorra fora especial. 

Art. 1 ° - São atribniç es_ 

1) Da Diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhes e o patrimõnio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) representar a ACRCCV em atas públicos ou internos; 
d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da AC 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balança Patrimonial e o Relatório de 

Atividades 	 .. 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidade afins: 

i h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades ria 

entidade: 

i) alienar. decidir sobre aquisição e constituir anus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assemb]cia Geral; 

je cada dirigente: 

a) ao Presidente Qompetente: representar a ACRCCV, passiva e ativa, judicial c extrajudicialmpnte; 
. ord i e' presidir as reuniões da diretoria: assinar contratos, ajustes ou convEnios de interesse da associação, 

movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas de]iberações da diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários; ..ã 
administraçâo da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar o presidis ds reuniões do' 

ConJbo omunit o; 
b o Diretor Administrativa compete: gerir as alividades administrativas e lnanceiras da entidade, 

dirigir e supervisionar tódos os serviços de escritório da associado. assinar conta corjirnta com os demais 

responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concementes a vida financeira da ACRCCV, 

secretaria as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como iodos os documentos relativos a tesouraria e secretaria dirigir e scpÇrva;icnar--os-serviços da tesouraria e 
da secretaria. organizar e manter a e r~nturação do movimento económico financeiro da entïcade: 	— - 

e) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a 

execução de serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos Ie àis, técnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindas de patrocínio sob forma de apoio e ira, em como 
supervisionar e ter sob sua urda todo o património considerado rio ambito das oPezaçõ . l ti 	ao serviço 

de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado.  
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Art. 13° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da, comunidade locai, tais como 	... 

associação de classe. bea. m rits,s, religiosas ou de moradores. desde que legalmente institui s, com o objetivo 

de acompanhar a programaço da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade_ 

Parágrafo tinico — 0 Conscllio Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atrihui óe5 definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, dverrdio 

pericdicar.tente eLaburaI- relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação, 

IV — DAS ELEIÇÕES 

Ari 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até 15 dias antes da Assembléia Geral da 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo çkriido expresso 

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo. um décimo de associados aptas a 

votar. 

1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 

por procuração_ 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acorda com 4 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtida o mínimo de vinte por cento dos votos 

validos total iz .dos no processo eleitoral_ A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da G. 

3° - Caberá a Comissão Eleitoral decidir; 0 horário para inicio e t rrnino da Assembléia. 

— hÁ fRO RA14M AÇÃO 

Art. 15° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas constantes da 

legislação vigent: no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Pará afc único — Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, executadas as situações 
de guerra, calamidade publica epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciários e 

legislativos, defini4as em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 	jo 

Radiodifusão Comu.pitária ou de horários de sua programação_ 	 .. 

VI— DA Ri FEITA -9 DO PATRIMÔNIO 

1 t_ 16 - 0 toatrimónio e Receita da ACRCCV será composto pelas cont ibuições saciais pela 

Assembl iaw', -pel doações, auxílios e subvenções, pelos bens m veis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
dpásitvs bancas e. ,aplicação f L1-anceira, pelos saldos de exercícios ainanoeiros anteriores twms£erídos para a 

conta patrimonial_ por valores advindos de suas atividades comunitárias. bem como por aqueFes decorrentes de 

palrxanio sob forma de- apoio cultural. 	 .. 

Parágrafo único — Toda receita ou dY espesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 

quadro diretivo será remunerado. 

Ari. 17° - A receita da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de r}sta Ve será utilizada, 

única e exciasivaetente, para a xon5Cca.eáo de suas nalidades institucionais e raio - 	admitidas a 

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas #'unções, bem como a distribui ó s »4ucros {sobras), 

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

(ç. 
s 1`~ 

1 
f 	' i,é 1 	t 	~ /J[ 

fr 
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' VIY — DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 1 S° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deIiberxçáo da Assembida gerai 

Extraordinária, especialmente convocada para este fira, sendo exigido o voto concorde de dc4s terços dos 
presentes ã Assemb1 a, não podendo ela deliberar. em primeira convocação, sem a maioi-ia aoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço rias convocaçôes seguintes. 

Art. 1 }° - A dissolução da ACRCCV ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o rem2nescente 
de seu património líquido, será destinado a entidade de fins na económicos congèree, definida na 
Assembléia. 

VIII — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com casa a AG, pelo 
associada que se achar prejudicado_ 

Ari. 210 - Q presente estatuto foi aprovado na AG de 14 de Maio de 2009 e entra em 'isgor na data de 
sua irisor5ço no regiam de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as a1teraç5es por que passar, 

Maricá, 14 de Maio de 2009. 

1
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Requerimento para Renovação de Outorga para Execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária Casta Verde — 

Sid r l FM, inscrita no CNPJ sob o n° 04.510.730/0001- 93,com sede, 

na Rua dos Crisântemos — Quadra 35 — Lote 27 N — Na Cidade de 

Maricá, Estado do Rio de Janeiro — CEP 24 900 000, entidade sem 

fins lucrativo ,legalmente constituída e devidamente autorizada pelo 

processo de Outorga n° 53770.000727/2001. Licenciada em 

05105/2006, e válida até 03/05/2015. 

Vem respeitosamente à presença de V. Exa. Requerer a renovação da 

Outorga, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao sub item 20.2 da Norma n° 1/ 011,bem 

como,apre entar nossa documentação. 

Maricá, 19 de Maio de 2015. 

Presidente 

Zoraia Thomaz Gunther 

C.P. F: 535.951.577-53 

_ 	 :~ -=: 
Costa Verde Itaipuaçii - Mar«ã - RJ 
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Nós, do Conselho Comunitário da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Costa Verde — Itaipuaçu — 

Maricá—RJ. 

Estamos enviando, relatório resumido da programação da 

nossa Emissora, garantidamente comunitária, para o 

Ministério das Comunicações. 

Diariamente, temos o programa Hora da Comunidade, 

trazendo noticias e informações de interesse local. 

Todos os locutores são formados, aqui na Rádio. 

Nossos voluntários participam de conselhos municipais, 

sempre lutando pelo melhor para nossa comunidade. 

Damos oportunidades de divulgação, para todos os artistas 

locais. 

Participamos de todas às campanhas de interesse público, 

tais como: Campanhas contra a dengue, violência contra a 

mulher, vacinações, câncer de mama, etc. 

Anunciamos gratuitamente: documentos perdidos, animais 

e até pessoas desaparecidas, festividades locais, concursos 

empregos. 

Nossa programação musical vai, do mais popular ao mais 

clássico, mostrando também nossos ritmos e folclores. 

Somos com orgulho, urna das emissoras mais premiadas e 

reconhecidas, (pelos nossos trabalhos comunitárias) pelos 

nossos ouvintes, pela nossa imprensa e pelas autoridades. 

Criamos esta Rádio, exatamente para dar uma voz à 

comunidade, além de laser, informação e cultura. 

Iniciamos e encerramos nossas programações, com Hino 

Nacional (cantado). 
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Ternos diariamente o jornal da Sideral das 12:00 às 13:00 

horas e reprise as 17:00 horas (com notícias locais, nacionais 

e internacionais). 

E achamos com todo o prazer, que estamos cumprindo o 

nosso dever. 

Todos nós somos com muito prazer: Voluntários, 

sonhadores e idealistas, transformando esta Rádio numa 

grande família. 

E pretendemos continuar com a nossa simples, mas útil 

missão. 

Respeitosamente, 

Conselho Comunitário. 

Maricá, 19 de maio 2015. 

Presidente 

Rue dos Crsnterncs. Cd. 35 - Lt. 27 - CP 4-900-0 0 

)sia Verde - !tapuacL - Man - 

II! 
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Ir 

Aviso de encaminhamento de mais documentos. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Reiativos ao processo de Renovação n° 53900.016409/2015-55 --- E 

Processo de Outorga n° 5377a000727/2001. 

Estamos enviando, alguns dos documentos exigidos nesta data e 

nos comprometendo o envio do restante o mais breve possível. 

Tais corno, a nossa ATA de Eleição, que está em processe de 

registro, e a certidão negativa da ANATEL. 

Agradecemos a Usa compreensão, 

Marc á, 19 de Maio de 2015 

Presidente 

Zoraia Thomaz Gunther 

CPF 535.951.577-53 

Rua dos Oisnmos. C d. 35 - LI 27 - CEP 24.90Q-OCA 
s a Verde Ita~puaçu - arr; á- RJ 
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Ata da Assembléia Geral da Eleição da Nova Diretoria da Associação 

Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde —Rádio Sideral 

FM 98,7. Aos 27 dias do mês de Abril do ano de 2015, das 20:00 ás 

22:00 horas, na sede da Associação, em cumprimento ao Artigo 14 

e seus parágrafos 01.02.03 do respectivo Estatuto Social, e de 

acordo com a Assembléia Extraordinária de 15 de Março de 2015, 

foi realizada à presente Assembléia Geral com a finalidade de eleger 

a Comissão Diretora da Associação para o próximo triênio 

cumprindo determinações Estatutárias; bem corno colocar em 

votação a indicação do Sr. Vicente Raimundo da Silva (Fundador da 

Associação) para receber o titulo Honorífico de Presidente de Honra 

" d Eternum" da Associação. Iniciando os trabalhos, foi eleita por 

aclamação a única chapa concorrente assim composta: Presidente 

Zorala Thomaz Gunther, Diretora Administrativa —Fátima Aparecida 

da Silva Nunes Ferreira e Diretor Operacional Carlos Augusto 

Perdigão Marinho. Em seguida foi votado e aprovado por 

unanimidade o título de Presidente Honorário da Associação ao 

rimo. 5r. Vicente Raimundo da Silva. A Diretoria eleita toma posse e 

passa a exercer suas respectivas funções a partir do presente ato. 

Compuseram a comissão de Eleição os seguintes sócios. Dr. Jorge 

Gomes da Silva (coordenador) Roberto Silveira Coutinho (membro) 

Edna Glória da Silva (secretária). Nada mais tendo a discutir e ou 

votar foi a presente encerrada ás 22:00 horas deste dia, que vai por 

todos presentes, conforme documento em anexo; assinada. 

Eu, Edna Glória da Silva (secretária) lavrei a presente ata que vai 

por mim assinada. 

Itaípuaçu, Maricá —Rj em 27 de Abril de 2015. 

Edna Glória da Silva 

(coordenador) Jorge Gomes da Silva 

(membro) Roberto Silveira Coutinho 

)JJ \ 

X11 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUN TARIA DE COSTA VERDE 

REJA DOS CRISÂNTEMOS QUADRA 35, LOTE 27,- COSTA VERDE 

ITAIPUAÇU -. MARICA - RJ 

24900-000 	 11 
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SECRETA RA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINI5TÉROSr BLOCO R, ANEXO 9 SALA 300-0 

70044-900- BRASÍLIA-DF 

PROCESSO DE RENOVA ÂO N° 53900.016409/2015-55 

PROCESSO DE OUTORGA N° 53770.000727/2001 
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A ta da Assem blé ia G era l da E le ição da Nova D ire to ria da Assoc iação

Cu ltu ra l de Rad iod ifusão Comun itá ria de Costa Verde -Rád io S idera l

FM 98,7 . Aos 27 d ias do m ês de Abril do ano de 2015 , das 20 :00 ás

22 :00 horas, na sede da Assoc iação , em cum prim ento ao A rtigo 14

e seus parágra fos 01 .02 .03 do respectivo Esta tu to Soe i? !I, e de

acordo com a Assem blé ia Extraord iná ria de 15 de M arço de 2015 ,

fo i rea lizada á presen te Assem blé ia G era l com a fina lidade de e leger

a Com issão D ire to ra da Assoc iação para o próx im o triên io

cum prindo de te rm inações Esta tu tá rias ; bem com o co locar em

votação a ind icação do S r. V icen te Ra im undo da S ilva (Fundador da

Assoc iação) para receber o títu lo Honorífico de P res iden te de Honra

"Ad E te rnum " da Assoc iação . In ic iando os traba lhos, fo i e le ita por

ac lam ação a ún ica chapa concorren te ass im com posta : P res iden te

Zora ia Thom az Gunther, D ire to ra Adm in is tra tiva -Fá tim a Aparec ida

da S ilva Nunes Ferre ira e D ire to r O perac iona l ca rlos AUgusto

Perd igão M arinho . Em segu ida fo i vo tado e aprovado por

unan im idade o títu lo de P res iden te Honorá rio da Assoc iação ao

lim o . S r. V icen te Ra im undo da S ilva . A D ire to ria e le ita tom a posse e

passa a exercer suas respectivas funções a partir do presen te a to .

Com puseram a com issão de E le ição os segu in tes sóc ios: D r. Jo rge

Gomes da S ilva (coordenador) Roberto S ilve ira Coutinho (m embro)

Edna G ló ria da S ilva (secre tá ria ). N ada m ais tendo a d iscu tir e ou

vo ta r fo i a p resen te encerrada ás 22 :00 horas deste d ia , que va i por

todos presen tes, con fo rm e docum ento em anexo ; ass inada .

Eu , Edna G ló ria da S ilva (secre tá ria ) lavre i a p resen te a ta que va i

por m im ass inada .

lta ipuaçu , M aricá -R ] em 27 de Abril de 2015 .

. . /3 /,; : 93f03't?,f11-15

Edna G ló ria da S i!v~ .~ ifo l:m ela J1 h ;

(coordenador) Jo rge Gomes da S ilva

f'1m bro) Roberto S ilve ira Coutinho .
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DIRETORIA ELEITA.EM ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE

COSTA VERDE - RÁDIO SIDERAL 98,7 FM
1

I

Presidente -Zoraia Thomaz Gunther, brasileira, casada,porLéldora da identidade

nO 05897183-9 IFPRJ, CPF nO 535-951-577-53, residente e domiciliada à Rua

capitão Benjamin Constant Keller s/n-qd-97 It-21 casa 2 - ltaipuaçu - Marica -

RJ, CEP: 24936-620. I

Diretora Administrativa - Fátima Aparecida da Silva Nunes Ferreira, braSileira,

viúva, portadora da carteira de identidade nO 04571805-3 Detranrj, CPF nO

002.811.717-42, residente e domiciliada à Estrada de ltaipuaçu n0380 casa 25

subsolo - ltaipuaçu -'Maricá -RJ CEP: 24937-325

Diretor Operacional - carlos Augusto Perdigão Marinho, casado, portador da

carteira de identidade nO 02629174-0 -Detranrj, 'CPF nO 045.762.767.;.00,

residente e domiciliado à Rua Ubá nO 89 -Itaipuaçu - Marica - RJ- CEP:24930-

239 ..

Maricá,. 22 de Maio de 2015.

Presidente

Rua dos Crisántemos. Od. 35 - Lt 27 - CEP 24.900-000

C0513 Verde - Ita:puaçu - fvlaricá - RJ

J
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""\ 98.7

CHAPA PARA ASSEMBLÉIA GERAL PARA O TRIÊNIO 2015/2018

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENTE - ZORAIA THOMAZ GUNTHER

DIRETORA ADMINISTRATIVA - FÁTIMA A. DA SILVA NUNES FERREIRA

DIRETOR DE OPERAÇÃO - CARLOS'AUGUSTO PERDIGÃO MARINHO
. -

CONSELHO COMUNITÁRIO

CONSELHO ÉTICA

SÉRGIO SANTOS

GILZA MARIA SANTOS ABRITA RODRIGUES

ROBERTO SILVEIRA COUTINHO

MARIA BEATRIZ NUNES DE OLIVEIR/\

CONSELHO FISCAL

1° O FrC IO _D EM -!~R IC A (\\)

T íTU LO PR EN O TAD O ,
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Associ"'ção C"",lt"",r",lbc ~biobif"",são

CO".,'nf.,..,i't~ri",bc COS't",Vcrbc

CNPJ 04.510.73010001-93

Nós, Associações de ltaipuaçu, apoiamos o bom trabalho da Rádio

Sideral 98,7 Em". eJ"_n.o~so_~lt •.•icípio_.

CONSELHO FISCA~

AMARI -- Associação de Moradores e Am igos do Recanto de ltaipuaçu.
- .

AMORADA -- Associação de Moradores da Morada das Águias

(Ita ipuaçu).

ROTARY CLUB ITA IPUAÇU - Associação em defesa dos direitos sociais

Marica, 25 de Maio de 2015.

Rua dos Crisântemos, Qd. 35 - Lt. 27 - CEP 24.900-000

Gosta Verde - Itaipuaçu - Maricá - RJ
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< ; <__> l"T ~I ~
c::c:>••••SEL •.• c:> K>E .ASSC:>C::• .AÇÕES K>E .Y.A.IP •.•.Aç •.•

Nós, do Conselho de Associações de Ita ipuaçu, apoiamos o bom trabalho da
Rádio S ideral 98,7 Fm , em nosso Município.

AMARI -- Associação de Moradores e Am igos do Recanto de Ita ipuaçu.

AMORADA -- Associação de Moradores da Morada das Águias (lta ipuaçu).

APM IV -- Associação de Moradores de Itaocaia Valle i (lta ipuaçu).

AMAJA -- Associação de Moradores e Am igos do Jardim Atlântico (lta ipuaçu).

AMABOFLAN -- Associação de Moradores e Am igos do Bosque dos Flamboyans
(lta ipuaçu).

AM ISTA -- Associação de Moradores de São Bento da Lagoa (lta ipuaçu).

AMCOMAR -- Associação de Moradores da Morada das Águias e R incão M imoso
(lta ipuaçu).

CONDOMÍNIO PEDRA DO ELEFANTE - Ita ipuaçu

SIDERAL - Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária Costa Verde

Marica, 25 de Maio de 2015.
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11596/5017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.016409/5015-55

Processo de Outorga nº: 53770.000757/5001

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maricá, estado do Rio de Janeiro,
postou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0542585), em 01/06/2015, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 03/05/2015.No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-
B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Declaração atestando
que a emissora
encontra-se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a

Essa declaração deverá
ser assinada pelo
representante legal da
Entidade.
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Art. 131,
inciso VI

última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de
funcionamento da
estação.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130,
parágrafo
único,
inciso III 

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Anatel.

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra
devedora. Por essa razão,
solicita-se a quitação
do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme
segue especificado:

 

a. No estatuto social
deverá estar previsto o
ingresso gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, conforme o art.
40, II da Portaria.

 

b. O estatuto deverá
garantir o direito de voz e
voto aos associados nas
instâncias deliberativas,
conforme o art. 40, III da
Portaria.

 

Nota Técnica 11296 (1905089)         SEI 53900.016409/2015-55 / pg. 41



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II,
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria nº

4334, de 2015.

c. No art. 11 do estatuto
social não está
expressamente previsto
que a diretoria será
reconduzida por uma
única vez, conforme art.
40, V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do
interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 5: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas no
registro inicial do
Estatuto, no Cartório
Civil de Pessoas Jurídicas.

O relatório do Conselho
Comunitário
encaminhado não
obedece ao disposto nos
arts. 114 e 116 da Portaria,
já que não consta as
denominações das
entidades legalmente
instituídas e seus
representantes e por não
apresentar avaliação a
respeito da grade de
programação.
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Assim, para
prosseguimento do
Processo, a Entidade
deve regularizar o
Conselho Comunitário e
encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação - assinado
por todos os conselheiros
- e no qual estejam
relacionadas as
entidades representadas
por cada um deles.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 5: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o relatório
do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.
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CONCLUSÃO

3.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

5.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

6.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico
Administrativo, em 29/05/2017, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às 11:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1905089 e o
código CRC 8F45B5BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 1905089
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281฀

 

Ofício nº 22887/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ZORAIA THOMAZ GUNTHER
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde
Rua dos Crisântemos, Quadra 35, Lote 27, Costa Verde - Distrito de Itaipuaçu
24.900-000 / Maricá – RJ
CNPJ nº 04.510.730/0001-93

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016409/2015-55.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11296/2017/SEI-MCTIC, que trata
de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às 11:02, conforme art. 3º, III,
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j b j, das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1908470 e o
código CRC 5098C32D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22887/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016409/2015-55 - Nº SEI: 1908470

Ofício 22887 (1908470)         SEI 53900.016409/2015-55 / pg. 46

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃO SOC IAL

ENDEREÇO I ADRES~

CEP I COOE POSTAL

'3ERAD /CGRC

O fic io nO 22887 /2017 /SE I-MCTIC . 31 /05 /2017
53900.016409/2015-55
I .O R A L \ T I IO M A Z G U N T IIE R

" ,: ; . C U L T o D E R A D IO D IF U SÃ O C O M . D E C O ,T A V E R D I .

R U A . D O S C R IS A N T EM O S . Q D . 3 5 . L O T E n -C O S T A V E JÚ X _

D IS I R ll O D E IT A lP U A C U

2 ~ 9 0 0 -0 0 0 M A R IC Á /lU

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAçAO )1 DISCRIMINACION

1 1 4 x 1 8 6 mm

NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE LENVOI

D PR IOR ITÁR IA I PRIORITAIRE

D EM S

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

F C 0 4 6 3 1 1 6

N° DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇAO DO
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ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOM INAÇÃO , SEDE E FINS

A rt. lO - A A ssociação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa V erde, doravante denom inada

ACRCCV , é um a entidade civ il de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterm inada, de caráter

cu ltural e social, de gestão com unitlria , com posta por núm ero ilim itado de associados e constitu ída pela união

de m oradores e representan tes de entidades da com unidade atendida, do M unicíp io de M arica Estado R J, com !

sede, na Rua dos C risântem os, quadra 35 , lo te 27 Costa V erde - Itaipuaçu - M arica I RJ CEP 24900.000.

Parágrafo Único - A ACRCCV utilizará com o denom inação fantasia R ádio S ideral FM e reger-se-á "

pelas d isposições deste E statu to e pelas leis v igentes no territó rio nacional. I

A rt. 2° - A A ssociação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa V erde tem por objetivo

EXECUTAR SERV IÇO DE RÁD IOD IFUSÃO COMUNITÁRIA , bem como:

I - beneficiar a com unidade com vistas a:

a) D ar oportunidade a difusão de idéias, elem entos de cultura, trad ições e hábitos SOCJ< llSda

_ Jm unidade;

b) oferecer m ecanism o à form ação e in tegração da com unidade, estim ulando o lazer, a cultura e o

conviv io social;

c) prestar serv iços de utilidade pública, in tegrando-se aos serv iços de defesa civ il, sem pre que

necessádo, o""

d) .contribu ir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conform idade cOm a legislação profissional v igente;

e) pennitir a capacítação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form a m ais acessível

possível.

II - respeitar e atender aos seguin tes princíp ios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, cu lturais e inform ativas em beneficio do

desenvolv im ento geral da com unidade;

b) prom oção das ativ idades artísticas e jornalísticas na com unidade e da in tegração dos m embros da

com unidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam l1ia, favorecendo a in tegração dos m embros da
Jm unidade atendida;

d)" não discrim inação de raça, relig ião , sexo , preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações com unitárias;

9 I ° E vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim com o qualquer d iscrim inação política,

filosófica, racial, relig iosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados;

9 2 0 Será obrigatória a pluraIidade de opin iões e versão , de form a sim ultânea em m atérias polem icas, na

program ação opinativa e inform ativa, d ivulgando, sem pre, as d iferen tes in terpretações relativas aos fatos

noticíados;

9 3° Qualquer cidadão da com unidade beneficiada terá o direito a em itir opin iões sobre quaisquer

assuntos abordados na program ação da em issora, bem como m anifestar idéias, propostas, sugestões,

reclam ações e reiv indicações, devendo apenas observar o m om ento adequado da program ação para fazê-lo ,

m ediante pedido encam inhado à direção responsável pela Rádio Comunitária , que aprovará ou n~ O pedido .

~~ 3° - O s dirigentes e associados não responderão , nem m esm o subsid iariam ente~ ilas obrigações

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão po o ~ ! (la culpa no

desem penho de suas funções. (f"~ç. :;:""~

~ .{~ .., ~\
r:....q . . -?'

lL .. -:>~ . " '" '\
c. . .' '" :?

w ~iPo"'~ . 1!htJ"~ cF ~ .&', ()
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Art. 4° - Serão adm itidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido proposta própria e adm itidas em

Assambléia Geral, como residência ou sede neste Municipio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições

deste Estatuto.

Art .5° • São direitos e deveres dos associados:

ajo direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam o disposto no S 2°

do art 11°;

b)manter conduta ética, responsával e de total credibilidade para com a em issora e companheiros de trabalho.

Art. 6° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que

infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirig ido a diretoria que, frente à

procedência a solicitação, deverá submetê-Ia á Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim , para deliberação

fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa do associado em questão.

111.DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art.7" - São órgãos da ACRCCV

a)Assembléia Geral;

b)D iretoria;

c)Conselho Comunitário;

Art.80 _ A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRCCV será composta por seus associados e ocorrerá

ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do mês Abril para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá extraordinariamente poderá ser convocada para destitu ição e alteração

estatutária, respeitando-se o disposto no S 1° deste artigo.

S 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no

m inimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral.

Quando a deliberação se relacionar a destitu ição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois

terços dos presentes á Assembléia especialmente associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

920 A convocação deverá ser feita com antecedência m inima de oito dias, através de Edital ou comunicado afixado na sede da

ACRCCV e estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo

menos quatro chamadas diárias durante a programação da em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião, ou por

e-mail.

930 - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda

convocação, trinta m inutos após. Com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do

S l' deste artigo.
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i l 4 ' - A A G U p a ra fin s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x tin ç ã o d a e n tid a d e , d e v e rá s e r c o n v o c a d a c o m tr in ta d ia s d e

a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo m n e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s o b n g a ç õ e s s o c ia is f il ia d o s a p e lo m e n o s

s e is m e s e s , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s c o n s ta n te s d o il1 ' d e s te a r t ig o ,

A r ! - 9 ' - A d ire to r ia d a A C R C C V , ó rg ã o e x e c u tiv o e a d m in is tra t iv o , s e rá c o m p o s ta p o r u m D ire to r G e ra l, u m D ire to r A d m in is tra t iv o e u m D ire to r

d e O p e ra ç õ e s , e le ito s e m A s s e m b lé ia G e ra l p a ra u m m a n d a to m á x im o d e 4 (q u a tro ) a n o s c o m a p e n a s 1 (u m a ) re c o n d u ç ã o ,

S _ 1 ' - A D ire to r ia d a A C R C C V p o d e rá s e r s u b s titu id a , p a ra fin a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u e m p a rte , m e d ia n te d e c is ã o e m A s s e m b lé ia

G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s c o n s ta n te s d o il1 ' d o a r t 8 ',

il _ 2 ' - A p e n a s fa rã o p a r te d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s já m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u e m a n c ip a d o s , c u ja s

re s id é n c ia s s e ja m s itu a d a s n a a re a d a c o m u n id a d e a te n d id a ,

il- 3 ' - O s d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc ic io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra

fo ro e s p e c ia l.

A r t -1 0 '. S ã o a tr ib u iç õ e s :

I)D a D ire to r ia :

a )a d m in is tra r e s u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im õ n io d a e n tid a d e ;

b ) c o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b ié ia s G e ra is ;

c ) re p re s e n ta r a A C R C C V e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s ;

d ) re a liz a r to d o s o s a to s n e c e s s á n o s a o d e s e n v o lV im e n to d a A C R C C V ;

e ) a p re s e n ta r re la tó r io a n u a l a A s s e m b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a tr im o n ia l e o R e la tó r io d e A tiv id a d e s ;

f) p re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc ic io f in a n c e iro ;

g ) d e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s ;

h ) c r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a rta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d a s fin a lid a d e s d a e n tid a d e ;

i) a lie n a r , d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir õ n u s s o b re b e n s m ó v e is e im ó v e is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l;

1 1 )D e c a d a d ir ig e n te :

a )a o P re s id e n te c o m p e te n te : re p re s e n ta r a A C R C C V , p a s s iv a e a tiv a , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ; c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais

re s p o n s á v e is , v o ta r e d e te r o v o to d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e e m A s s e m b lé ia G e ra l; p ra t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s á

a d m in is tra ç ã o d a e n tid a d e , o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s e D e p a rta m e n to s , p a r t ic ip a r e p re s id ir â s re u n iõ e s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

b ) a o D ire to r A d m in is tra t iv o c o m p e te : g e r ir a s a tiv id a d e s à d m in is tra t iv a s e fin a n c e ira s d a e n tid a d e , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e

e s c r itó r io d a a s s o c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta c o m o s d e m a is re s p o n s á v e is e a s s in a r c o m o P re s id e n te to d o s o s d o c u m e n to s c o n c e rn e n te s a

v id a fin a n c e ira d a A C R _ C C V , s e c re ta r ia a s re u n iõ e s d a d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r s o b s u a g u a rd a o s liv ro s , a ta s e p a re c e re s d a e n tid a d e , b e m

c o m o to d o s o s d o c u m e n to s re la t iv o s a te s o u ra r ia e s e c re ta r ia , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a s e c re ta r ia , o rg a n iz a r e

m a n te r a e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to e c o n õ m ic o fin a n c e iro d a e n tid a d e ;

c ) a o D ire to r d e O p e ra ç õ e s c o m p e le : im p le m e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c e rn e n te s a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

c o m u n itá r ia , re la t iv a m e n te a o s s e u s a s p e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a lita t iv o s , g e r ir e c a p ta r o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c in io s o b fo rm a d e

a p o io c u ltu ra l, e m c o m o s u p e rv is io n a r e te r s o b s u a g u a rd a to d o o p a tr im ó n io c o n s id e ra d o n o â m b ito d a s o p e ra ç õ e s re la t iv a s a o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s a o ; p ro m o v e r a in te g ra ç a o d a c o m u n id a d e c o m o s e rv iç o p re s ta d o ,
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Art. 13° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será

composto por, no m ínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como

associação de classe, beileméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivu

de acompanhar a programação da em issora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, ~vendo

periodicamente elaborar relatório resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação.

IV - DAS ELEIÇÕES

Art. 14° - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até 15 dias antes da Assembléia Geral da

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nommata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros bem como do referendum de. no m ínimo, um décimo de associados aptos a

votar.

9 1° - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto cumulativo ou

por procuração.

9 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o m ínimo de vinte por cento dos votos

validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG.

S j' - \.-aoera a \.-O llllSsaOJ:.lelforatoecldlr: u norano paia lillC lOe lernuno oa ...-sSl'motela.

V - lU f<ROGRA1'\1.-\ÇÃO

Art. 15° - A programação da em issora deverá respeitar todos os princípios e normas constantes da

legislacão vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.
l .

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, executadas as situações

de guerra, calam illilpe publica epidem ias e as transm issões obrigatórias dos Poderes Executivos. Judiciários e

legislativos, definiqílS em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da em issora do Serviço de

Radiodifusão Coml\j1itária ou de horários de sua programação.

VI - DA REFEITA E DO PATRIMÕNIO

Art. 16° - q patrimônio e Receita da ACRCCV será composto pelas contribuições sociais pela

Assembléia'Gem l,pel,¥, doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de

depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores tnmsferidos para a/

conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do

patrocínio sob fonna de apoio cultural.

Parágrafo único - Toda receita ou ~esa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

quadro diretivo será remunerado.

e será utilizada,

adm itidas a

ucros (sobras),

"

Ar!. 17° - A receita da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Ve

urnca e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribui -

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

ç>.",G \ R

O" '!<
~ Yt'

I'" ,,;,
I!! ~o<:lesi'ê '-0\
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vn - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

A rt. 18° - E ste estatu to poderá ser reform ado, no todo ou em parte , por deliberação da A ssem bléia G eral

Extraord inária , especialm ente convocada para este fim , sendo exig ido o voto concorde de dois terços dos

presentes à A .ssem bléia , não podendo ela deliberar, em prim eira convocação , sem a m aioria absolu ta dos

associados, ou com pelo m en< ;>sde um terço nas convocações seguin tes.

, A r!. 19° - A disso lução da ACRCCV ocorrerá segundo decisão de A ssem bléia G eral, e o rem anescente

de seu patrim ônio liqu ido . será destinado a entidade de fins não econôm icos congênere, defin ida na

A ssem bléia .

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

A r!. 20° - O s casos om issos neste estatu to serão reso lv idos pela d iretoria , com recurso a AG , pelo

associado que se achar prejudicado .

A rt. 21 ° - O presente estatu to fo i aprovado na AG de 14 de M aio de 2009 e entra em vigor na data de

sua inscrição no registro de pessoas jurid icas, averbando-se a este reg istro todas as alterações por que passar.

1Lc:==:-~ ~ ~
M aricá, 14 de M aio de 2009.-
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A ta d a A s s e m b lé ia G e ra l d a E le iç ã o d a N o v a D ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o

C u ltu ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia d e C o s ta V e rd e -R á d io S id e ra l

F M 98,7. A o s 27 d ia s d o m ê s d e A b r il d o a n o d e 2015, d a s 20:00 á s

22:00 h o ra s , n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o , e m c u m p r im e n to a o A r t ig o 14

e s e u s p a rá g ra fo s 01.02.03 d o re s p e c t iv o E s ta tu to S o c ia l, e d e

a c o rd o c o m a A s s e m b lé ia E x tra o rd in á r ia d e 15 d e M a rç o d e 2015,

fo i re a liz a d a á p re s e n te A s s e m b lé ia G e ra l c o m a fin a lid a d e d e e le g e r

a C o m is s ã o D ire to ra d a A s s o c ia ç ã o p a ra o p ró x im o tr iê n io

c u m p r in d o d e te rm in a ç õ e s E s ta tu tá r ia s ; b e m c o m o c o lo c a r e m

v o ta ç ã o a in d ic a ç ã o d o S r . V ic e n te R a im u n d o d a S ilv a (F u n d a d o r d a

A s s o c ia ç ã o ) p a ra re c e b e r o tí tu lo H o n o r íf ic o d e P re s id e n te d e H o n ra

"A d E te rn u m " d a A s s o c ia ç ã o . In ic ia n d o o s tra b a lh o s , fo i e le ita p o r

a c la m a ç ã o a ú n ic a c h a p a c o n c o rre n te a s s im c o m p o s ta : P re s id e n te

Z o ra ia T h o m a z G u n th e r , D ire to ra A d m in is tra t iv a -F á t im a A p a re c id a

d a S ilv a N u n e s F e rre ira e D ire to r O p e ra c io n a l C a r lo s A u g u s to

P e rd ig ã o M a r in h o . E m s e g u id a fo i v o ta d o e a p ro v a d o p o r

u n a n im id a d e o tí tu lo d e P re s id e n te H o n o rá r io d a A s s o c ia ç ã o a o

IIm o . S r . V ic e n te R a im u n d o d a S ilv a . A D ire to r ia e le ita to m a p o s s e e

p a s s a a e x e rc e r s u a s re s p e c t iv a s fu n ç õ e s a p a r t ir d o p re s e n te a to .

C o m p u s e ra m a c o m is s ã o d e E le iç ã o o s s e g u in te s s ó c io s : D r . J o rg e

G o m e s d a S ilv a (c o o rd e n a d o r) R o b e r to S ilv e ira C o u tin h o (m e m b ro )

E d n a G ló r ia d a S ilv a (s e c re tá r ia ) . N a d a m a is te n d o a d is c u t ir e o u

v o ta r fo i a p re s e n te e n c e rra d a á s 22:00 h o ra s d e s te d ia , q u e v a i p o r

to d o s p re s e n te s , c o n fo rm e d o c u m e n to e m a n e x o ; a s s in a d a .

E u , E d n a G ló r ia d a S ilv a (s e c re tá r ia ) la v re i a p re s e n te a ta q u e v a i

p o r m im a s s in a d a .

I ta ip u a ç u , M a r ic á -R j e m 27 d e A b r il d e 2015.

t3 fl-- 2 ,N 03 'i'.Ç > ;I-!5

E d n a G ló r ia d a S ilv a .~ fj&Jáocla ..b ta

(c o o rd e n a d o r) J o rg e G o m e s d a S ilv a

_ _ . (1 m b ro ) R o b e r to S ilv e ira C o u tin h o .

. CARTORIO 00 \' OFICIO DE MARICA - RJ T,b,li. J sE CARDO DE ALVARENGA - 000175 L
';. Ru~ Srn4~gr Mm~g S-uarrs, 7~ - C rn h g - M a n c ~ - J _ CEP 4. 0- 5 - CNP),3G .598,02J1000l-00 A A 0 Z 7 4 6 5 _ _ .-

''''',(2 1 )26 ''.' 1 2 ,- , Fõ',ü; l\< '-Jf>]'CA" ....••. ~. ~ -./ .,'} O-'7~S-= '.1::J9õ .DO
/ _ •.•••• 1. .••• ,.,_. ,/~ •• G "," '" - - - (v'F. T '- ' -//7

~ - f~pn?".:;>l:lf"ltctdG h.::t.ie p.:.•.ra A V E F, Li r , e l1Ç(:~"itêido'SC ,b nQ .4S:31 f.""Q"'í.l....... 1(,.

'. do FlTJtocolü~ liY 'rL .-:18. ~~f.rtB .dó'::ob r ~ '. ~r:cckJ'livrq A...•I.).. (J'.~J rJ ..' tJ."r.e~o~

Z !1ctdcá,(l~1de jliOhJ de £~J15.O que CE' !jficô e deu fé~ ' ',' ~ ? - S~.;\~o1'i.~ 't~ o
- . .' 4. o:. ',{ 'I_o ",';-l.. , ; \ \ '; )0

_.._, - -''- _. ~ .pc \'E ,"lt\c., i)')1.1 rn
k. r:-l-"-o-',--' ~--,-.., ---- /. '_ : '~ o .. ("• .'I I ! ' ó1" ;:
, . .. . : I f~ ] , : :~.t:.,h, , -L ~ lS : '~ ;J ,b ,) I . I~ t t l la : ,,~ ,:24.,:rotal: ,ã : 'l,~ / . , ' : ,. .> ..~-:t-o\~\S1 '6 ,:> 1 ,1 $

E AlQ " °1 7 7 f"~ C . , , I. ""," " ," .\~,,';, ')' 'I
.' t"1J.' \h:. ,. ~l) )Jnsult.~-BTIhttps:I/~. '. t jr .h ju s .b r /s i te p u b 1 i(o " , ,~ I, lt .~ ,- ;~ \ :~.f

iP erc iva {~ !Jerr tira JU nw i \ .... - '-"~ ""

Substituto Mal.. 9416572 \\

l' Setviço N o ta r ia l e d P . RM ir:tT •••
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Associ""ç3.o Cult-"""",,I t>c R",t>iot>if"fsÃo

COH'H"'1it~'l"i~••.t>C Cost_, VCt-t>C
C N P J 04.510.730/0001-93

DIRETORIA ELEITA EM ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE

COSTA VERDE - RÁDIO SIDERAL 98,7 FM.

P res iden te -Zo ra ia Thom az G un the r, b ras ile ira , casada , po rtado ra da iden tidade

nO 05897183 -9 IFPR J, CPF nO 535-951 -577 -53 , res iden te e dom ic iliada à Rua

Cap itão Ben jam in C onstan t Ke lle r s jn -qd -97 It-21 casa 2 - Ita ipuaçu - M arica -

R J, CEP : 24936 -620 .

D ire to ra Adm in is tra tiva - Fá tim a Aparec ida da S ilva N unes Fe rre ira , b ras ile ira ,

v iúva , po rtado ra da ca rte ira de iden tidade nO 04571805 -3 D e tran rj, CPF nO

002 .811 .717 -42 , res iden te e dom ic iliada à Estrada de lta ipuaçu n0380 casa 25

subso lo - lta ipuaçu - M aricá -R J CEP : 24937 -325

D ire to r O pe rac iona l - C a rlos Augus to Pe rd igão M arinho , casado , po rtado r da

ca rte ira de iden tidade nO 02629174 -0 -D e tran rj, CPF nO 045 .762 .767 -00 ,

res iden te e dom ic iliado à Rua Ubá nO 89 -Ita ipuaçu - M arica - R J- CEP :24930 -

239.

Maricá , 22 de M a io de 2015 .

P res iden te

. R ua dos C risân tem os, Q d . 35 - LI. 27 - CEP 24 .900 -000

Costa Ve rde - Ita ipuaçu - M aricá - R J
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Assoc1~ç3i.o C t.-f11:\-'1"~1t:>c Rat:>iot:>iTt.-fS3i.O

Co»nH-1i1'.j,.l'i~ t:>CCos1'.:>.VC1"t:>C
CNPJ 04.510.730/0001-93

CHAPA PARA ASSEMBLÉIA GERAL PARA O TRIÊNIO 2015/2018

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENTE - ZORAIA THOMAZ GUNTHER

DIRETORA ADMINISTRATIVA - FÁTIMA' A. DA SILVA NUNES FERREIRA

DIRETOR DE OPERAÇÃO - CARLOS AUGUSTO PERDIGÃO MARINHO

CONSELHO COMUNITÁRIO

FRANCISCO RICARDO SCISINIO FERREIRA

NÁDIA THOMAZ MACIEL

VALTER SOUZA

MARIA DA GLÓRIA LEITE

DENISE MARCHON TINOCO

ÍRIS AQUINO PINHO

CONSELHO ÉTICA

SÉRGIO SANTOS

GILZA MARIA SANTOS ABRITA RODRIGUES

ROBERTO SILVEIRA COUTINHO

MARIA BEATRIZ NUNES DE OLIVEIRA

CONSELHO FISCAL

.,

1° OFICIO DE MARiCA

TíTULO PRENOTADO

Requerimento  (2035158)         SEI 01250.041381/2017-54 / pg. 11



GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO SIDERAL FM98.7

HORÁRIO PROGRAMAS PRODUTOR E
APRESENTADOR

SEGUNDA-FEIRA
08:00 ÁS 10:00 SIDERAL SERTANEJO ARTHUR

10:01 ÁS 12:00 BOM DIA GLÓRINHA

COMUNIDADE LEITEENTREVISTAS

COMA

COMUNIDADE

12:01 ÁS 13:00' JORNAL SIDERAL ARTHUR NOTÍCIAS

LOCAIS, DO BRASIL

E INTERNACIONAIS

13:01 ÁS 14:00 SANEAMENTO É CRIAR BRASIL

BÁSICO

<14:01 ÁS 15:00 PARADA MUSICAL DJSCISIN IO

15:01 ÁS 16:00 DICAS DA PASTORAL DENISE MARCHON

DÁ CRIANÇA

16:01 ÁS 17:00 JORNAL DA SIDERAL REPRISE - ARTHUR

17:00 ÁS 18:00 .COMER PRA QUE? '. CRIAR BRASIL

18:01 ÁS 18:10 AVE MARIA ,. PADRE FRANCISCO

18:11 ÁS 19:00 MÚSICAS NACIONAIS ZORAIA GUNTHER

19:00 ÁS 20:00 VOZ DO BRASIL

TERÇA-FEIRA

08:00 ÁS i'0:00 SIDERAL SERTANEJO ARTHUR

10:00 ÁS 12:00 BOM DIA MULHER BÁRBARA

ENTREVISTAS

. 12:00 ÁS13:00 JORNAL DA SIDERAL ARTHUR NOTÍCIAS

LOCAIS, DO BRASIL

E INTERNACIONAIS

13:00 ÁS 14:00 SANEAMENTO É CRIAR BRASIL

BÁSICO

14:,00 ÁS 15:00 'LEMBRANÇAS .REPRISE
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,
SÍLVIO SEIXAS'10:00 AS 11:00 FESTA DO ESPORTE

SIDERAL ESCOLINHA DE
FUTEBOL DA
COMUNIDADE

11:00 ÁS 12:00 ESPAÇO SIDERAL ROSEMADEOE
ARTHUR FRANCIS -
ENTREVISTAS E

NOTÍCIAS

12:00 ÁS 13:00 JORNAL DA SIDERAL ARTHUR NOTÍCIAS
LOCAIS, DO BRASIL
E INTERNACIONAIS

13:00 ÁS 14:00 SHOW DA TARDE NATINHA ARNAUD-
DICAS DE BELEZA E

CULINÁRIA

14:00 ÁS 16:30 BAÚ DA SIDERAL REPRISE

16:30 ÁS 17:00 PARADA DE SUCESSOS VICENTE SILVA
SIDERAL

17:00 ÁS 18:00 JORNAL DA SIDERAL REPRISE

18:00 ÁS 18:05 AVE MARIA PADRE FRANCISCO

18:05 ÁS 19:00 ASAS PARA REPRISE
IMAGINAÇÃO

19:00 ÁS 20:00 VOZ DO BRASIL

SEXTA-FEIRA

08:00 ÁS 08:05 HINO NACIONAL

08:05 ÁS :09:00 SIDERAL SERTANEJO ARTHUR FRANCIS
-

09:00 ÁS 11:00 NAS ONDAS DE PADRE FRANCISCO
FÁTIMA E EQUIPE

11:00 ÁS 12:00 BOM DIA GELSONDA
COMUNIDADE POUSADA

12:00 ÁS 13:00 JORNAL DA SIDERAL ARTHUR NOTÍCIAS
LOCAIS, DO BRASIL
E INTERNACIONAIS

13:00 ÁS 14:00 CANAL DE BENÇÃO PASTOREVARISTO
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DOMINpO

0 8 : 0 0 Á S 0 8 :0 5 . H IN O ,N A C IO N A L . ,

0 8 : 0 5 Á S 0 9 : 0 0 , . , . S ID E R A L B R A S IL E IR O " . V IC E N T E S I L V A

S E R T A N E J O R A Í z

5 E R R A M A R

As.., $ "AfORADA (PR E 5 ( D G tJí( '>
~deMor

das Á 8 ~ o re sde
. gUIas

l~ A l R P I - ff( 1 5 " - s i J) E / t i r E

R o í A R Y c . L U J ? > I-fA I p U A yU

líAIPU

~t~~ CDNDOM(NIO

- - - - - . . . I - - ~ fNl4 é . t - k ' ; l
r27.7 5.3 1/000~':85
A S S O C IA C A O D E M O R A D O R E S E A M IG O S

D O R E C A N T O D E IT A IP U A C U

RUói Dirceu F ~ r n , ) tH J l l '" Pinto, n- 215
Recanto de 11;\ipU4CU

L

T (~ I : 2 G 3 8 ~ 2 3 8

C E P : 2 4 .9 3 7 .2 3 0

M A R iC Á . R J . J
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Ass"ci.'\ç~" Cu Ih"" .'\1;,c R..'\;,;,,;,;f"fS~"
C"'11\-H11tÁl';..'\ ;,c C"st..'\ VC1';'C
CNPJ 04 510.73010001-93

f),.{ 98.7

DECLARAÇÃO :

Declaro que, de acordo com o Rela tório Técn ico resu ltante da ava liação fe ita no

S istema de Radiocomunicações da Associação Cultura l de Radiod ifusão

Comunitária Costa Verde - S idera l FM , do serviço de Radiocomunicação

Comunitária , a tende ao Regulamento sobre L im itação da Exposição a Campos

E lé triCOS, Magnéticos e E le tromagnéticos na Faixa de Radio frequências ente

9Khs e 300 Ghs, aprovado pela Resolução Anate l nO 303 de 02/01/2002,

publicada no DOU de 10/01/2002, não expondo a população a campos

ele tromagnéticos de rad io frequência de va lores superiores aos estabe lecidos.

Conforme Rela tório existente em nossa Em issora.

Declaro a inda, que toda nossa documentação será mantida na estação para

apresentação, sempre que requ is itada.

Maricá 23 de Junho de 2011.

Wil~th C itmLIA9j 9J:tÁI_~
Zora ia Thomaz Gunther

PRESIDENTE

CPF 535.951.577-53

Rua dos C risântemos, Qd. 35 - Lt. 27 - CEP 24.900-000

Costa Verde - Ita ipuaçu - Maricá - RJ
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A s s " c i ~ " ç Ã " C \ - f1 t \ - l l ' ""I ~ C R . . " ~ i , , ~ i f \ - f S Ã , ,

C " " ' 1 W 1 i t ~ " 1 ' j " " ~ C C " s t " " V c r ~ c

C N P J 0 4 51073010001-93

FM 9 8 . 7

Aviso de encam inhamento de documentos.

Exm o. S r. M in is tro de Estado das Comun icações.

Re la tivos ao processo de Renovação nO 53900.016409/2015-55 ,P rocesso de

Outorga nO 53770.000727/2001, onde fo i env iado Nota técn ica nO

11296/20117/SE I/MCTIC , que tra ta de pendências.

Estam os enviando, a lguns dos documentos ex ig idos nesta da ta e nos

comprom etendo o envio do restan te o m ais breve possíve l. Peço a inda que nos

dê mais um prazo para o envio dos documentos restan tes. Demonstrando

in te resse em perm anecer com o serv iço de Rad iod ifusão .

Ta is , com o, o nosso Esta tu to que está se adequando a nova Le i e reso lver os

nossos déb itos pendentes.

Agradecemos a V .sa compreensão.

M aricá , 23 de Junho de 2017.

7'frlC1~1b~ ,\!)I'w J ~~ \~

Presiden te

Zora ia Thomaz Gunther

CPF : 535 .951 .577-53

Rua dos C risân tem os, Qd. 35 - L I . 27 - CEP 24.900-000

Costa Verde - Ita ipuaçu - M aricá - R J
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ASSDci~ç~D C\.-l1t\.-l,.~lt>c ~t>jDt>jf".S~D

CD.11"m1tÁd~ t>CCDSt~ Vcrt>c
C N P J 0 4 510.730/0001-93

R eq u e r im e n to p a ra R e n o va çã o d e O u to rg a p a ra E xe cu çã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia .

E xm o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a ç õ e s .

A A s so c ia ç ã o C u ltu ra l d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia C o s ta V e rd e - S id e ra l FM ,

in s c r ita n o C N P J so b o nO 0 4 .5 1 0 .7 3 0 /0 0 0 1 -9 3 ,c om se d e . n a R u a d o s

C r is â n tem o s - Q u a d ra 3 5 - L o te 2 7 S N - n a C id a d e d e M a r ic á , E s ta d o d o R io d e

Ja n e iro - C e p : 2 4 9 3 6 -4 1 0 , e n tid a d e sem fin s lu c ra tiv o s , le g a lm e n te c o n s titu íd a

e d e v id am e n te a u to r iz a d a p e lo P ro c e s s o d e O u to rg a nO 5 3 7 7 0 .0 0 0 7 2 7 /2 0 0 1 .

L ic e n c ia d a em 0 5 /0 5 /2 0 0 6 a té 3 0 /0 6 /2 0 1 5 .

V em re sp e ito s am e n te à p re s e n ça d e V .E xa . R e q u e re r a re n o va çã o d a O u to rg a ,

p a ra e x e cu çã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia em a te n d im e n to a o su b

item 2 0 .2 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , b em com o , a p re s e n ta r n o s s a d o cum e n ta ç ã o .

M a r ic á , 2 3 d e Ju n h o d e 2 0 1 7 .

Gro';AChC\ltAmM2j ~ ~',\À~

Z o ra ia T h om a z G u n th e r

P re s id e n te

C P F 5 3 5 .9 5 1 .5 7 7 -5 3

R ua d o s C r is â n tem o s , Q d . 3 5 - L t. 2 7 - C E P 2 4 .9 0 0 -0 0 0

C o s ta V e rd e - Ita ip u a çu - M a r ic á - R J
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Associ"çÁo C",lt"n'"l ~ c R "~ io ~ if , , ,sÁ o

COJ11\-ll1ltÁri"~c Cost" V c r~ c

CNPJ 04 .510730 /0001 -93

fM 98.7

A D E N D O D E E S T A T U T O

A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia d e C o s ta V e rd e

A te n d e n d o a o O f íc io n º 2 2 8 8 7 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC

E s tam o s a d e q u a n d o o n o s s o c a p í tu lo 1 1d o n o s s o E s ta tu to S o c ia l , à p o r ta r ia

n º 4 3 3 4 ,d e 2 0 1 S , a c r e s c e n ta n d o o in g re s s o g ra tu i to , c o m o a s s o c ia d o d e

to d a e q u a lq u e r p e s s o a , f ís ic a o u ju r íd ic a em n o s s a A s s o c ia ç ã o .

E tam b ém a g a ra n t ia d e v o z e v o to a o s a s s o c ia d o s n a s in s tâ n c ia s

d e l ib e r a t iv a s e tam b ém d e v o ta r em e s e r em v o ta d o s p a ra o s c a rg o s d e

d ir e ç ã o , c o n fo rm e o a r t .4 0 ,1 I I d a p o r ta r ia .

A d e q u a n d o tam b ém n o c a p .l I I , n o s e u a r t . l l ,q u e f a la s o b re o m a n d a to d a

d ir e to r ia q u e p a s s a a s e r d e a té q u a tro a n o s , c o m a p e n a s m a is u m a

re c o n d u ç ã o .

M a r ic á ,0 3 d e ju lh o d e 2 0 1 7 .

~ ç L .Q L w D J -~ ~ ~ ~

Z o ra ia T h om a z G u n th e r

P R E S ID E N T E

C P F 5 3 5 .9 5 1 .5 7 7 -5 3

Rua dos C risân tem os , Q d . 35 - L t. 27 - C EP 24 .900 -000

C os ta V e rde - Ita ipuaçu - M a ricá - R J
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PARECER TÉCNICO

C o n s id e r a n d o q u e o t r a n sm is s o r f o i r e s t a b e l e c id o a o a p r o v a d o n o p r o je to o r ig in a l d a

A s s o c i a ç ã o C u l tu r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d e C o s ta V e r d e - S ID E R A L s i tu a d a à r u a

D o s C r i s â n t e m o s , q u a d r a 2 5 , lo t e 2 7 , e m I ta ip u a ç ú , M a r i c à ( p r o j e to n O 3 5 - M a r i c á ) , a p ó s a

in s p e ç ã o d a s in s t a l a ç õ e s , c o n c lu ím o s q u e o s i s t e m a a tu a l a t e n d e à s e x ig ê n c i a s d a s n o rm a s

t é c n ic a s v ig e n te s a p l i c à v e i s .

N i t e r ó i , 9 d e ju lh o d e 2 0 0 7

~</ f ~ I!?II~'/C ' ffl
W a in e r d a S i lv e i r a e S i lv a , P h D

E n g e n h e i r o d e T e le c o m u n ic a ç õ e s

C R E A 2 2 .5 9 0 -D -R J
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Re la tó rio de Con fo rm idade .

Eu , O sca r Ab ritta R odrigues , A rqu ite to --CAURJ-A0849-

4 , exam inando as ins ta lações da Assoc iação Cu ltu ra l de

Rad iod ifusão Com un itá ria de Costa Verde --R ád io S ide ra l 98 }-FM em

Ita ipuaçu , e ve rificando o P ro je to de Ins ta lação da m esm a, d igo que

tudo está de aco rdo com um bom pro je to pa ra um a Rád io

Com un itá ria . E , a lém d isso , pe lo seu tem po de boa transm issão

(m a is de 10 anos) sem que nada de anorm a l acon tecesse , con firm o

que e la es tá den tro dos pad rões pe rm itidos , a tendendo aos lim ites

es tabe lec idos pe la ANA TEL , a través do Regu lam en to sob re

L im itação da Expos ição a Cam pos E lé tricos , M agné ticos e

E le trom agné ticos na Fa ixa de Rad io freqüênc ia en tre 9khz e 300GHz.

D ec la ro en tão , que os cam pos e le trom agné ticos de rad io freqüênc ia

resu ltan tes , não expõem a popu lação a va lo res supe rio res aos

es tabe lec idos pe la re fe rida reso lução .

M aricá , 25 de m a io de 2015 .

N om e - P ib ritta R odrigues .

Ind ica tivo - A rqu ite to - CAURJ - A0849-4 .

Ende reço - R ua Verdes M ares , 71 - Ja rd im A tlân tico - Ita ipuaçu -

M aricá R J.

Id .019988435 -SSPRJ.

CPF . 090922427 -72 .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19049/0017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.019409/0015-55

Processo de Outorga nº: 53770.000707/0001

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maricá, estado do Rio de Janeiro,
postou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0542585), em 01/06/2015, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 03/05/2015.No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-
B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se ainda a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações e reiterações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Declaração atestando
que a emissora

A entidade não
encaminhou a declaração
em conformidade com o
art. 131, inciso VI.

Portanto, reiteramos que
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso VI

que a emissora
encontra-se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de
funcionamento da
estação.

a requerente deve
encaminhar a declaração
de acordo com o texto do
referido artigo.

A declaração deverá ser
assinada pelo
representante legal da
Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130,
parágrafo
único,
inciso III 

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Anatel.

Em nova consulta ao sítio
da Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a
Entidade ainda se
encontra devedora. Por
essa razão, reitera-se a
solicitação de quitação
do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

 

A entidade em resposta
ao Ofício nº
22887/2017/SEI-MCTIC,
encaminhou somente
grade de programação
assinada pelos membros
do Conselho
Comunitário.

 

Porém, para
prosseguimento do
Processo, a Entidade
deve encaminhar novo
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Art. 131,
inciso V

Ú ltimo relatório do
Conselho Comunitário.

relatório sobre a grade de
programação - assinado
por todos os conselheiros
- e no qual estej am
relacionadas as entidades
representadas por cada
um deles.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 0: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o relatório
do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

 

3.     Salienta-se que em relação à  solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências faltantes contida na Nota Técnica nº 11296/2017/SEI-MCTIC, informamos o
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acatamento do pedido. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto
e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

 
CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haj a
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@ mctic.gov.br.

7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico
Administrativo, em 24/07/2017, à s 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/07/2017, à s 09:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0053310 e o
código CRC A319CF09.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2053312
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281฀

 

Ofício nº 32160/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ZORAIA THOMAZ GUNTHER
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde
Rua dos Crisântemos, Quadra 35, Lote 27, Costa Verde - Distrito de Itaipuaçu
24.900-000 / Maricá – RJ
CNPJ nº 04.510.730/0001-93

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016409/2015-55.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16246/2017/SEI-MCTIC, que
trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/07/2017, às 09:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2054901 e o
código CRC CB703ADC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32160/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016409/2015-55 - Nº SEI: 2054901
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO SIDERAL FM98.7

HORÂRIO

0 8 : 0 0 Á S 1 0 : 0 0

1 0 : 0 1 Á S 1 2 : 0 0

1 2 : 0 1 A S 1 3 : 0 0

1 3 : 0 1 A S 1 4 : 0 0

S E G U N D A - F E I R A

S I D E R A L S E R T A N E J O

B O M D IA

C O M U N ID A D E

J O R N A L S I D E R A L

S A N E A M E T O E

B Á S I C O

PRODUTO

APRESENTADOR

A R T H U R

G L Ó R IN H A

L E I T E E N T R E V I S T A S

'C O M A

C O M U J S J D A D E

A R T H U R N O T I C I A S

L O C A I S , D O B R A S I L

E T E R N A C IO 1 8

C R IA R B R A S I L

1 '1 : 0 1 Á o c ; S " < t ' ; : '5 : o ; ;O ' ; ; '0---;;OpA 'I " " R A ~ T :D " " A " M ~ U ; ; : S c r . I ~ A " 'L - - - " D '- ; . J C " < S " 'C ü 'L < ; ; S I ; ; /N ; - ; 1O ~ - "

1 5 : 0 1 A S H í :O O

1 6 : 0 1 Á S 1 7 : 0 0

1 7 : 0 0 A S 1 8 : 0 0

1 8 : 0 1 A S 1 8 : 1 0

1 9 : 0 0 Á S 2 0 : 0 0

I ) f C A S D A P S T R A L

D C R lA N ~ A

J O R N A L D A S ID E R A L

C O M E R P R A Q U E ?

A E M A R lA

U S I C A N A C IO N A l

O Z D O B 8 I L

T E R A - F E I R A

S I D E R A L E R T A N E J O

D E N I S E M A R C H O N

R E P R I S E - A R T H U R

C R IA R B R A S I L

P A D R E . F R A N C I S C O

R T H U R

1 0 : 0 0 A S 1 2 : 0 0

1 2 : 0 0 Á S 1 3 : 0 0

1 3 : 0 0 Á S 1 4 : 0 0

1 4 : 0 0 Á S 1 5 : 0 0

B O M D IA M U L H E R B Á R B A R A

E N T R E V I S T A S

J O R N A L D A S ID E R A L A R T H U R N O T Í C I A S

L O C A I S , D O B R A S I L

E I T E R N A C IO N A lS

S A N E A M E N T O E C R IA R B R A S I L

B 'S I C O

L E M B R A N A S R E P R I S E
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'H E

~o

HIN

DE SERT~(f)

14:0.0 AS 16:00

lil:O

7:00 ÁS 18: O

P D

JORNAL DA SIDERn REPRISE

Y..Q

li :0510'00

'IDNO NA€10N~

IDE
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1 0 :0 0 A S 1 1 :0 0 F E S T A D O E S P O R T E

S ID E R A L

E S P A Ç O S ID E R A L

S IL V IO S E IX A S

E S C O L IN H A D E

F U T E B O L D A

O M U N lD A D E

R O S E M A D E O E

A R T H U R F R A N C IS -

E N T R E V IS T A S E

N T iC IA S

1 2 :0 0 A S 1 3 :0 JO R N A L : D A S ID E R A L : A R T H U R O T l lA S

L O C A IS , D O B R A S IL

E IJ 'I l IE R ~ C O ~ A IS

1 3 : A S 1 ~ :0 0

S 1 6 :3 0

1 6 :3 0 A S 1 7 :0 0

S H O I)A T A R I> E

B A U D A S ID E R A L

P A R A I)A D E S U C E S S O S

S ID E R A L

O R N A L D A S ID E R A L

N A T IN H A A R N A U D -

D IC A S D E B E L E Z A E

C U L IN Á R IA

E J> R IS E

V IC E N T E S IL V A

R E J> R 1 S E

S 1 8 -0 5 A ~ E R IA i 'lC IS C O

1 8 :0 5 ~ S 1 9 :0 0

1 9 :0 0 A S 2 0 :0

0 9 :0 0 A S 1 1 :0 0

1 1 :0 0 A S 1 2 :0 0

1 2 :0 0 A S 1 3 :0 0

A S A S P A R A

IM A G IN A Ã O

S E X T A -F E IR A

D I

S ID E R A L E R T A N E JO

N A S O N D A S I )E

Á I IM A

B O M D IA

C O M U N ID A D E

JO R N A I)A S IJ JE R A

R E P R IS E

G E L S O N D A

P .O U S A I> A

A R T H U R N O T IC IA S

L O C A IS , 1 )0 B R A S IL

E IN E R N A C IO N A IS

A S T O R E Y A R lS T O
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R DA DE SUCESSOS

COMER PRA UE?

.J.eRNAL-DA-SlDERAb

CRIAR BRASIL

REPRISE

18:00 ÁS 18:05

18:05 ÁS 19:00

VE MARIA : PA :I>RE FRA

PANE A DE PRESSAO VICENTE S r:VA

19.:00 : Q

SARADO

OS-oo ÁS OS:05

OS:OOÁS 09:00 ASAS PARA

IMAGI A -O

V ICENTE SnNA :

A EN I>A ESPORTIVA ROBERTO

COUTINHO

10:00 AS 1 :00 NAS ONI>AS DE PRISE

ÁTIMA

11 :00 ÁS 12:00

12:00 AS 14:00

SALA I>E V ISITAS V ICENTE SILVA

ENTREV ISTAS E

NOTÍC IAS DA

COU IDADE

SII>ERAL EM SAMBA JÔ BORGES E ALI>O

CORREA - SAMBA ,

PAGOI>E

4:00 ÁS 15-00

15: O ÁS 17:00

PARA I>ÃO MUSICAL BABARA AL VAREZ

LEMBRAN AS

17':00 AS 18:00 CH ICO E AM IGOS ZORAIA GUNTHER

QRMA .UNTHER

AVE MARIA

H lSTÓRI S QUE A

M ÍI> lA NÃO CONTA

ÁS 20:00

IS :00 ÁS IS :05

18:05 AS 19:00
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, .

DOMINGO

08:00ÁS 08: 5 RI

DÁU DA:SIDERAL;

REPRISE

nJS I 10

VI NTE SILVA-
ENTREVISTS

REPRISE

IGOS

SALA DE VISITAS

CJ!!

SU:30

t2:30.ÁS H:OO.

16:00 AS 17:00 HISTORIAS QUE
MÍDIA NÃO CONTA

PA:RA: I

18:00A 20:00 M.ODO SINTONIZA O PEDRO ÍCARO-
MÚSICA

ELETRÔNICA E

ROCK ..
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" '.- ..;..'. - , : " ' , '

R u a d o s C r is â n te m o s . Q d . 3 5 - L t 2 7 - C E P 2 4 9 0 0 - 0 0 0

C o s ta V e r d e - I ta ip u a ç u - M a r ic á - R J

- .

.J
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A M A R I - A s s o c ia ç ã o d e M o ra d o re s e A m ig o s d o R e c a n to d e Ita ip u a ç u .

C N P J : 2 7 .7 6 5 .3 6 1 /0 0 0 1 -8 5

P R E S ID E N T E : P A U L O C É 2 A R B A R A T A - C P F :0 3 9 .6 6 S .9 3 7 -3 4

A M O R A D A - A s s o c ia ç ã o d e M o ra d o re s d a M o ra d a d a s Á g u ia s (Ita ip u a ç u ).

C N PJ :0 4 . 7 0 6 .6 5 8 /0 0 0 1 - 7 4

P R E S ID E N T E : J U S S A R A O U V E R N E Y -C P F :2 0 9 .7 7 6 .6 2 7 -7 2

R O T A R Y C L U B IT A IP U A Ç U - A 's s o c ia ç ã o e m D e fe s a d o s D ire ito s S o c ia is

C N P J : 3 2 .5 5 1 .2 2 8 /0 0 0 1 -6 6 -- ' ..

P R E S ID E N T E : O S C A R A B R IT IA R O D R IG U E S - C P F :0 9 0 .9 2 2 .4 2 7 -7 2

ALAPr- Assoclaçao livre de AqUlcultura e Pe.sca de Itaipuaçu

C N P J : 0 9 .6 3 8 .5 7 7 /0 0 0 1 -0 6

P R E S ID E N T E : P A U L O C A R D O S O D A S IL V A - C P F :2 2 7 .8 7 9 .0 9 7 -8 7

C O N D O M fN IO S E R R A M A R D E IT A IP U A Ç U

C N P J :2 7 .7 8 4 .4 7 9 /0 0 0 1 -S 0 '.

P R E S ID E N T E : P A U L O R O B E R T O R O D R IG U E S D E O L lV E IR A -C P F :2 8 3 .7 4 2 .7 4 7 -0 0

..
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fM 98.7

DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao M inistério das

Comunicações, sob as penas da le i, que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA COSTA VERDE - RÁDIO SIDERAL,

executante do serviço de radiodifusão sonora/sons e imagens, utilizando o

canal/a frequência 98,7 FM na localidade de Maricá, Estado de R io de

Janeiro, encontra-se com as suas insta lações e equipamentos em

conform idade com os termos do (a) Decreto/Portaria nº 4334/2015

autorizado (a) pelo Poder Concedente, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento da estação.

Maricá,":g de Setembro de 2017.

~ ).,Q" ee\ lbl \.\0:& ~ ~v\rt;;,A
Zoraia Thomaz Gunther

Presidente

CPF nº 535.951.577-53

Rua dos Crisântemos, Qd. 35 - Lt. 27 - CEP 24.900-000

Costa Verde - Ita ipuaçu - Maricá - RJ
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S O L IC IT A Ç Ã O D E P R O R R O G A Ç Ã O D E P R A Z O

C N P : 0 4 .5 1 0 .7 3 0 /0 0 0 1 .9 3

C id a d e : M A R lC A

I P ro c e s s o n ° . 5 3 9 0 0 .0 1 6 4 0 9 /2 0 1 5 - 5 5

U F : R IO D E

A N E IR O

C P F : 5 3 5 .9 5 1 .5 7 7 - 5 3

E x c e le n t ís s im o S en h o r C o o rd en a d o r -G e r a l d e R a d io d ifu sã o C om u n itá r ia ,

A en t id a d e a c im a q u a lif ic a d a , q u e f ig u r a n o p r o c e s so em e p íg r a fe c om o r eq u e r e n te d e um

p ed id o d e o u to r g a p a r a p r e s ta r o S e r v iç o d e R a d io d ifu sã o C om u n itá r ia , v em p e r a n te V o s sa E x c e lê n c ia , p o r

in te rm éd io d o s e u r ep r e s e n ta n te le g a l , c om fu n d am en to n o a r t . 4 1 d a N o rm a 1 /2 0 1 5 , so lic ita r

P R O R R O G A Ç Ã O D E P R A Z O p a r a q u e s e ja p o s s ív e l r e sp o n d e r p ed id o d e d o cum en to s /e s c la r e c im en to s

fe ito s p e lo ~ 1 in i s té r iod a s C om u n ic a ç õ e s .

I \L \R IC Á ,0 8 d e S e te m b ro d e 2 0 1 7 .

E n d e r e ç o d e c o r r e s p o n d ê n c ia : R U A D O S C R IS A N T E I \ IO S , Q D -3 5 L T 2 7

B a i r r o : IT A IP U ,\Ç U I C E P : 2 4 9 3 6 - 4 1 0

C id a d e : I \L \ IU C A I U F : R IO D E JA N E IR O

A T E N Ç Ã O :

- O a r t ig o 4 1 d a N o rm a 1 /2 0 1 5 p e rm ite q u e o p r a z o p a r a r e sp o n d e r so lic ita ç ã o fe ita p e lo M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s s e ja p r o r r o g a d o p o r um a ú n ic a v e z e p o r ig u a l p e r ío d o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s . q u e p a s sam a se r

c o n ta d o s a p a r t ir d o r e c e b im en to d e um a r e sp o s ta p o r p a r te d o l\1 in is té r io . l \s s im , o n ã o en v io d e

d o cw n en to s em ta l p r a z o le v à a o in d e fe r im en to d o p ed id o d e o u to r g a (a r t . 4 3 . I , N o rm a 1 /2 0 1 5 ) c om o

c o n se q u en te a r q u iv am en to d o p r o c e s so . v e z q u e n ã o s e r á p o s s iv e l a c e ita r ta is d o cw n en to s n a fa s e r e c u r sa l

( a r t . 4 7 , ~ lo , N o rm a 1 /2 0 1 5 ) .

- O p r a z o p a r a in te r p o s iç ã o d e r e c u r so a dm in is tr a t iv o é im p r o r r o g á v e l (a r t . 4 6 . ~ 3 ° ,N o rm a 1 /2 0 1 5 ) .
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Assod~çÃo C\.f1t\-n-~1j)c Raj)ioj)if\-fSÃO

CO»1\.fl-1itÁri~j)c C"st~ Vcrj)c

FM ')8,7

R E L A T Ó R IOD A G R A D E P R O G R A M A C Ã O D A R Á D IO S ID E R A L

(9 8 .7 )

H IN O N A C IO N A L - S em p re a o in ic ia r n o s s a p ro g ra m a ç ã o , p o is s a b e m o s

c o m o é im p o r ta n te s e rm o s p a tr io ta s .

S ID E R A L S E R T A N E JO :- A r th u r - O p ro g ra m a le v a a o a r a s v e rd a d e ira s

m u s ic a s s e r ta n e ja s ; c o m o to a d a s , m o d a s d e v io la . D u p la s s e r ta n e ja s

a n t ig a s e c o n te m p o râ n e a s d e m a io r d e s ta q u e , a g re g a n d o c o m e n tá r io s

s o b re s e u s a u to re s e c a n to re s .

B O M D IA C O M U N ID A D E : G lo r in h a L e ite - E n tre v is ta s c o m d iv e rs o s

s e g m e n to s d a c o m u n id a d e , n o to c a n te a s a ú d e , s e g u ra n ç a p ro b le m a s

u rb a n o s ,e tc .

J o rn a l S id e ra l - A r th u r - N o t ic iá r io lo c a l, d o B ra s il e E x te r io r c o m n o tíc ia s

d iá r ia s in fo rm a n d o o p ú b lic o o q u e a c o n te c e n o n o s s o P a ís e n o m u n d o

in te iro .

S A N E A M E N T O B Á S IC O - "S p o ts " d o M in is té r io d a S a ú d e c o m

e s c la re c im e n to s im p o r ta n te s d a n o s s a C om u n id a d e .

P A R A D A M U S IC A L -F ra n c is c o S c is in io - M u s ic a c o n te m p o râ n e a c o m

c om e n tá r io s .

P A S T O R A L D A C R IA N C A - D e n is e M a rc h o n - L id e r d a P a s to ra l d a C r ia n ç a

d a n d o o r ie n ta ç ã o p a ra C om u n id a d e , s e m p re p a s s a n d o e x p e r iê n c ia s e

c o m o a fa m í lia é im p o r ta n te p a ra a s c r ia n ç a s . M em b ro d o C o n s e lh o d e

S a ú d e d e M a r ic a , t ra z e n tre v is ta s d e e s c la re c im e n to s p a ra a C om u n id a d e .

C O M E R P R A Q U E - C R IA R B R A S IL- s p o t d o M in is té r io d a s a ú d e .

O R A C Ã O D A A V E M A R IA - P a d re F ra n c is c o

M U S IC A S N A C IO N A IS - C o n te m p o râ n e a s e a n t ig a s - Z o ra ia G u n th e r

V O Z D O B R A S IL

B O M D IA M U L H E R - C om e n tá r io s s o b re s a ú d e fe m in in a , c u lin á r ia e

e n tre v is ta s c o m d o n a s d e c a s a , c o m a p ro g ra m a d o ra B á rb a ra .
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)

PARADA DE SUCESSOS- M úsicas que se destacaram na quinzena - V icente

S ilva .

BOM DIA COM UNIDADE - S IDERAL AN IM AL, ETC E TAL -Entrevistas,

o IC las so re ve erlnarla , recom en açoes e anim aiS

dom ésticos, program adora G lória Ezagui.

O TERCO - A to de fé re lig iosa com pessoas da com unidade Gem a, íris ,

Nádia , Vera e Zora ia .

FESTADO ESPORTE- Com entários sobre os eventos esportivos da sem ana

com o program ador S ílv io Seixas.

ESPACOSIDERAL- Entrevistas e notíc ias sobre política e socia is - ARTHUR,

e a Jorna lis ta ROSE M ADEO .

SHOW DA TARDE - D icas de Beleza, Culinária tudo que a dona da casa quer

saber, com a program adora NATINHA ARNAUD.

NAS ONDAS DE FÁTIM A - Program a Relig ioso com orações e in form ações,

sem pre fa lando do Evangelho do dia com pessoas da com unidade da

Paróquia de Nossa Senhora de Fátim a no M unicíp io de M aricá - Padre

Francisco e equipe.

BOM DIA COM UNIDADE - Entrevistas com a Com unidade sobre prob lem as

loca is, sem pre fa lando de concursos im portantes com o program ador

GE lSON DA POUSADA.

CANAL DE BENCÃO - Program a Evangélico - Pastor Evaristo sem pre com

convidados da Com unidade.

PANELA DE PRESSÃO- Com entários Políticos, Econom ia, com convidados

da Com unidade, com o program ador V ICENTES ilVA .

ASAS PARA A IM AG INACÃO - Litera tura , le itura de Poem as e Versos do

Autor V ICENTES ilVA , resgatando as m úsicas clássicas.

AGENDA ESPORTIVA- Com entários sobre eventos esportivos da sem ana,

com o program ador ROBERTOCOUTINHO .

SALA DE VIS ITAS - Entrevistas com convidados de diversos setores da

Com unidade, sem pre trazendo notíc ias do nosso M unicíp io - V ICENTE

S ilVA .

S IDERAL EM SAM BA - M usica l com m úsicas da M PB, entrevistando

cantores loca is - program adores Jô Borges e A ldo Corre ia .

lEM BRANCAS - Sucessos Rom ânticos da época de ouro do rád io brasile iro

e m úsicas in ternaciona is program ador CARLOSM ARINHO .
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C H IC O E A M IG O S - M u s ic a l v id a e o b ra d e F ra n c is c o B u a rq u e d e H o la n d a

c o m o s a m ig o s q u e a c o m p a n h a ra m s u a c a rre ira p ro g ra m a d o ra Z O R A IA

G U N T H E R .

I1tSTÓRrns-QtjE-.n;--MfDl~~ÃOLmrr~ComentáTios-sobre a v id a d
, .

d e te rm in a d o c a n to r (a ), in íc io d e c a rre ira e lu ta p e lo s u c e s s o ,

a p re s e n ta n d o s u a s m ú s ic a s d e s u c e s s o , c o m o s p ro g ra m a d o re s M a e s tro

V A L T E R S O U Z A , Z O R A IA G U N T H E R e V IC E N T E S IL V A .

B A Ú D A S ID E R A L - M ú s ic a s a n tig a s d a M P B , F la s h B a c k , c o m o

p ro g ra m a d o r D J S c is in io .

M O D O S IN T O N IZ A D O - M ú s ic a E le trô n ic a e R o c k , c o m o p ro g ra m a d o r

P e d ro íc a ro .

T O D O S O S N O S S O S P R O G R A M A S S Ã O C O M P E S S O A S D A C O M U N ID A D E

Q U E S Ã O V O L U N T Á R IO S E P A R T IC IP A M S E M P R E T E N T A N D O D A R V O Z A

N O S S A R Á D IO . S E M P R E P R IM A N D O C O M E S C L A R E C IM E N T O S P A R A A

C O M U N ID A D E . A R Á D IO S ID E R A L S E M P R E C O L A B O R A C O M C A M P A N H A S

D E V A C IN A Ç Ã O D E A N IM A IS , D IV U L G A N D O E A T É M E S M O C E D E N D O O

E S P A Ç O . T E M O S C O M O C O M P R O M E T IM E N T O S E M P R E A V E R D A D E E

T E N D O O C U ID A D O C O M N O S S A S N O T íC IA S .
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Processo de Renovação nº 53900.06409/2015-55 
 

Localidade: Maricá/RJ 

Processo de Outorga nº 53770.000727/2001  
Portaria de autorização: 400 – DOU 31/07/2003 
Decreto Legislativo: 486 – DOU 03/06/2005 

Nome da Entidade: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde  

1) Requerimento de renovação:  Página 8 Conjunto de documentos de acordo com solicitação de renovação de 

outorga, conforme Nota Técnica nº 7406/2015/SEI-MC (evento SEI 0453993) 

1.1) Data de apresentação do requerimento: 01/06/2015 

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017,  publicada no DOU de 29/3/2017. 

2) Estatuto Social: Páginas 3 a 7 do evento SEI (0542585) 

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: Página 7 

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º 

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não expressamente 

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não expressamente 

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7º, "a" 

2.6) Órgão administrativo e cargos: Arts. 9º e 11 

2.7) Atribuições do órgão administrativo: Art. 12 

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: Não expressamente, art. 

11 

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 13 

 

3) Ata de Eleição da Diretoria:  Página 1 do evento SEI (0598829) 

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: Sim 

3.2) Tempo de mandato: 3 anos 

3.3) Período: 27/04/2015 - 26/04/2018 

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores: 

Diretor Geral - Zoraia Thomaz Gunther - pág. 11 - 535.951.577-53 - 29/08/1958 

Diretora Administrativa - Fatima Aparecida da Silva Nunes Ferreira - pág. 9 - 002.811.717-42 - 27/02/1958 

Diretor de Operações - Carlos Augusto Perdigão Marinho - pág. 13 - 045.762.767-00 - 16/05/1934 

 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas 9 a 14 do evento SEI (0542585) 

5) CNPJ nº: 04.510.730/0001-93   - Evento SEI (1905960) 

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI (2250865) 

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 8 do documento 01250.058060/2017-99 (evento SEI 2231117) 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Páginas 1 a 7 e 10 a 12 do documento 

01250.058060/2017-99 (evento SEI 2231117) 

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes: 

AMARI – Associação de Moradores e Amigos do Recanto de Itaipuaçu – Paulo Cézar Barata 

AMORADA – Associação de Moradores da Morada das Águias – Jussara Ouverney 

Rotary Club Itaipuaçu – Associação em Defesa dos Direitos Sociais – Oscar Abritta Rodrigues 

ALAPI -  Associação Livre de Aquicultura e Pesca de Itaipuaçu – Paulo Cardoso da Silva 

Condomínio Serramar de Itaipuaçu – Paulo Roberto Rodrigues de Oliveira 
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=558781&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=430&infra_hash=fb442bc39de477878dc033f8d59823afada125b245bf62ce78f0c9a12ff25df1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas Regionais

NOTA TÉCNICA Nº 22256/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016409/2015-55.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.              A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maricá, estado do Rio de Janeiro,
postou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0542585), em 01/06/2015, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 03/05/2015. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art.
6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise da documentação da entidade em resposta às Notas Técnicas
11296/2017/SEI-MCTIC e 16246/2017/SEI-MCTIC, observou-se ainda a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações e reiterações

listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela

Anatel.

Em nova consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade ainda

se encontra devedora. Por essa

razão, reitera-se a solicitação de

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o encaminhamento

da certidão atualizada.

A entidadade somente

encaminhou o seu estatuto social

alterado incompleto.

Portanto, reiteramos que a

requerente deve adequar seu

estatuto de acordo com o art. 40 da

Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. No estatuto social deverá estar
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

previsto o ing resso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica, conforme

o art. 40, II da Portaria.

 

b. O estatuto social deverá garantir

o direito de voz e voto aos

associados nas instâncias

deliberativas, conforme o art. 40,

III da Portaria.

 

c. No art. 11 do estatuto social não

está expressamente previsto que a

diretoria será reconduzida por

uma única vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto (no

Livro A, onde se registram os atos

constitutivos das pessoas jurídicas,

bem como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116 da lei

nº 6.015, de 31/12/1973), no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 
 

3.                    Tendo em vista a solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências faltantes e reiteradas por esta Nota Técnica, informamos o acatamento do
pedido. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

4.                     Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido
de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de
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2015. 

 
CONCLUSÃ O

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Ak emi Nish ida, Analista Técnico
Administrativo, em 27/09/2017, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2251019 e o
código CRC 7913D2C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2251019
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42361/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ZORAIA THOMAZ GUNTHER
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde (CNPJ nº 04.510.730/0001-
93)
Rua dos Crisântemos, Quadra 35, Lote 27 - Itaipuaçu
24.936-410 / Maricá – RJ

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016409/2015-55.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22256/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2251487 e o
código CRC C93D5F B 8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 42361/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016409/2015-55 - Nº SEI: 2251487
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A ta da Assem b le ia G era l E x trao rd iná ria da Assoc iação Cu ltu ra l de R ad iod ifusão Com un itá ria de

Costa Ve rde - R ád io S ide ra l - FM

Rea lizada no d ia trin ta de O u tub ro de do is m il e dezesse te , às v in te ho ras em prim e ira cham ada e

v in te ho ras e trin ta m inu tos em segunda cham ada , na sede da Em isso ra à Rua dos C risân tem os

quad ra trin ta e c inco lo te v in te e se te C osta Ve rde Ita ipuaçu M aricá R .J . A re fe rida Assem b le ia fo i
I

p res id ida pe la Senho ra Zo ra ia Tom az G un the r e secre ta riada po r Edna G ló ria da S ilva . C om a

pa lavra à senho ra Zo ra ia ap resen tou a segu in te pau ta : 1 ) Le itu ra e ap rovação de a lte ração do

Esta tu to aos m o ldes da Porta ria nO 4 .334 de 17 de Se tem bro de 2015 , A rt. 40 11, 111 V "b " da

po rta ria con fo rm e orien tação receb ida a través de o fíc io nO 42361 /2017 /SE I-M CT IC , B ras ília em

três de .ou tub ro de 2017 . Ta l adequação fo i ap resen tada e todos os m em bros fica ram c ien tes .

C om a pa lavra a secre ta ria fez a Le itu ra do Esta tu to . A s adequações fo ram aprovadas po r

unan im idade . N ão havendo nenhum pronunc iam en to e nada m a is a tra ta r, ence rrou -se a

p resen te A ssem b le ia que va i ass inada pe los p resen tes (em docum en to anexo ) Eu , Edna G ló ria

da S ilva , lav re i a p resen te A ta ass inada po r m im e pe la p res iden te da Assem b le ia .

S ecre ta ria : E dna G ló ria da S ilva

P res iden te : Zo ra ia Thom az G un the r

L is ta de P resença da Assem b le ia G era l E x trao rd iná ria da Assoc iação Cu ltu ra l de R ad iod ifusão

Com un itá ria de Costa Ve rde - R ád io S ide ra l FM no d ia 30 de O u tub ro de 2017 .

1 - V icen te R a im undo da S ilva

2 - C a rlos Augus to Pe rd igão M arinho

. 3 - D en ise M archo T inoco

4 - N ád ia Thom az M ac ie l

5 - Edua rdo de Pau la M ac ie l

6 - Igo r Thom az M ac ie l

7 -Ka ro lina de O live ira D an tas

8 - A lexande r M on te iro G un the r

9 - M aria das Dores Thom az Cardoso

10 -F ranc isco R ica rdo Sc is in io Fe rre ira

11 -H a lza G em a Canavêz

12 - Ve ra de Fá tim a

13 - Pau lo C éza r Ba ra ta (Am ari)

14 - R obe rto S ilve ira C ou tinho

15 - O sca r Ab ritta R od rigues

16 - G ilza M aria San tos Abritta R od rigues

17 - L id ia M aria A lves Fe rnandes
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1 8 - F ra n c is n e y A r th u r A g u ia r

1 9 - R o s e A p a re c id a M a d e o

2 0 - P a u lo C a rd o s o d a S ilv a

2 1 - P a u lo R o b e r to R . d e O liv e ira (C o n d S e r ra m a r)

2 2 - J u s s a ra O u v e rn e y

2 3 - F á t im a A p a re c id a d a S ilv a N u n e s F e r re ira

S e c re ta r ia : E d n a G ló r ia d a S ilv a - ,~ #6J.ita ~ ,cf4/t1Z

P re s id e n te : Z o ra ia T h om a z G u n th e r - {{(t\Á.O\ q ,\M ) \..VQ J ~ l~

M a r ic á , 3 0 d e O u tu b ro d e 2 0 1 7 .

A A 1 7 3 4 2 5

0 9 0 1 7 5

IC A Ç ? 'D

C e r t i f i c o q u e a p r e s e n t e c o p i a e a r e p r o d u c a o f i e l d a o r ig in a l

q u e m e f o i a p r e s e n t a d a . E m a ! . : 5 ,5 2 L e i • • : 1 ,0 8 ~ o ~

M 'r l 'c ' 1 7 d e n o v e m b r od e 2017. F n d s . : 0 ,7 5 I S S• • : , i ' : : ; ~ ~ ~ '1 \ : .
n c t a t . 7 , ,0 ~ 0 ( Í . ' i : ! :~
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F a n p s , ( 2 1 ) 26~1-2915/26:l1-262.
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE COSTA VERDE

ESTATUTO SOCIAL

I _DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1° - A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, doravante

denominada ACRCCV, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número

ilim itado, de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades

da comunidade atendida, do Municipio de Marica Estado RJ, com sede, na Rua dos

Crisântemos quadra 35, lote 27 Costa Verde -Itaipuaçu - Maricá/RJ CEP 24936-310.

Parágrafo Único - A ACRCCV utilizará como denominação fantasia Rádio Sideral FM e

reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art. 2° - A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde tem por objetivo

EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;

b) Oferecer mecanismo à formação de integraçâo da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convivio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre

que necessário,

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conform idade com a legislação profissional vigente;

e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exerci cio do direito de expressão da forma mais

acessivel possível.

11 - Respeitar e atender aos seguintes principios:

emmatériais

as diferentes

a) Preferência das finalidades educativas,artisticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades artisticas e jornalisticas nas comunidades e da integração dos

membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração

dos membros da comunidade atendida;

d) Não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

~1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação

política filosófica, racial religiosa, sexual, de gênero de qualquer natureza na admissão

dos associados;

~ 2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma si

polem icas, na programação opinativa e informativa, divulgando, s

interpretações relativas aos fatos noticiados;
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S 3° Q ua lque r c idadão da com un idade bene fic iada te rá o d ire ito a em itir op in iões sob re

qua isque r assun tos abo rdados na p rog ram ação da em isso ra , bem com o m an ifes ta r ide ias ,

p ropos tas , suges tões , rec lam ações e re iv ind icações , devendo apenas obse rva r o m om en to

adequado da p rog ram ação pa ra fazê -lo , m ed ian te ped ido encam inhado à d ireção

responsáve l pe la R ád io C om un itá ria , que ap rova rá ou não o ped ido .

A rt. 3 ° - O s d irigen tes e assoc iados não . responde rão , nem m esm o subs id ia riam en te , pe las

ob rigações con tra idas pe la En tidade , ressa lvados os casos em que os d irigen tes

responde rão po r com provada cu lpa no desem penho de suas funções .

11 - DOS ASSOCIADOS

A rt. 4 ° - S e rão adm itidos g ra tu itam en te com o assoc iados as pessoas fis icas e ju rid icas que

tenham preench ido p ropos ta p róp ria e àdm ilidas em Assem b lé ia G e ra l, com o res idênc ias ou

sede nes te M un ic ip io , desde se se com prom e tam a respe ita r e cum prir as d ispos ições des te

E s ta tu to .

A rt. 5 °_ A ACRCCV se rá com pos ta pe los assoc iados ga ran tindo o Ing resso G ra tu ito de cada

assoc iado .

A rt. 6 ° - S ão d ire ito s e deve res dos assoc iados :

a ) O d ire ito de vo to e de conco rre r às e le ições podendo se r vo tados pa ra ca rgos d ire tivos ,

desde que a tendam ao d ispos to no S 2° do A rt. 10 °.

b ) M an te r condu ta é tica , responsáve l e de to ta l c red ib ilidade pa ra com a em isso ra e

com panhe iros de traba lho .

A rt.?O - São pass íve is de pun ição tem po rá ria ou de exc lusão de fin itiva do quad ro soc ia l,

havendo jus ta causa , os assoc iados que in fring irem es te E s ta tu to , desde que sua

transg ressão se ja ind icada m ed ian te reque rim en to d irig ido a d ire to ria que , fren te à

p rocedênc ia as so lic ita ções , deve rá subm e tê -Ia à A ssem b le ia G e ra l, convocada

espec ia lm en te pa ra es te fim , pa ra de libe ração fundam en tada , assegu rada o d ire to de am p la

de fesa do assoc iado em ques tão .

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A rt. 8 ° - S ão ó rgãos da ACRCCV

a) A ssem b le ia G e ra l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho C om un itá rio ;

A rt. 9 ° - A A ssem b le ia G e ra l, ó rgão m áx im o de de libe ração da ACRCCV se rá com pos ta po r

seus assoc iados e oco rre rá o rd ina riam en te a cada ano , na segunda qu inzena do m ês de

Ab ril pa ra ava lia ção e p res tação de con tas da D ire to ria , d iscussão e ap rovação de p lanos ,

p ro je tos e assun tos ge ra is . D eve rá o rd ina riam en te , oco rre r a cada 4 (qua tro ) anos pa ra

e le ição da D ire to ria e do C onse lho C om un itá rio e ex trao rd ina riam en te pode rá se r convocada

pa ra des titu ição dos d irigen tes e a lte ração es ta tu tá ria , respe itando -se o d ispos to no S 1°

des te a rtigo .

S 1° - A AG pode rá se r convocada ex trao rd ina riam en te pe la m a io ria da d ire to ria , po r um te rço

dos assoc iados fundado res ou , no m in im o , um qu in to dos assoc iados (co labo rado res ou

e fe tivos ), pa ra d iscussão e dec isão re la tiva a assun tos de in te resse ge ra l. Q uando a
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d e lib e ra çã o se re la c io n a r a d e s titu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra çã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o

vo to co n co rd e d e d o is te rç o s d o s p re se n te s á A ssem b le ia e sp e c ia lm e n te co n vo ca d a p a ra

e s se fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r, em p rim e ira co n vo ca çã o , s em a m a io r ia a b so lu ta d o s

a s so c ia d o s , o u com pe lo m en o s d e um te rç o n a s co n vo ca çõ e s se g u in te s .

S 2 ° - A co n vo ca çã o d e ve rá se r fe ita c om an te ce d ê n c ia m in im a d e o ito d ia s , a tra vé s d e e d ita l

o u com un ic a d o a fix a d o n a se d e d a A C R C C V e e s tú d io , b em com o na se d e d a s e n tid a d e s

q u e com põe o C on se lh o C om un itá r io e com d iv u lg a çã o a tra vé s d e p e lo m en o s q u a tro

ch am ada s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a çã o d a em is so ra , d e ve n d o co n te r d a ta , h o ra , lo c a l e

p a u ta d a re u n iã o , o u p o r e -m a il.

S 3 °_ A AG de lib e ra rá em p rim e ira co n vo ca çã o som en te com m e ta d e m a is um do s

a sso c ia d o s a p to s a vo ta r e , em se g u n d a co n vo ca çã o , tr in ta m in u to s a p ó s , c om qua lq u e r

n úm e ro d e a sso c ia d o s a p to s a vo ta r, re sp e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d o S 1 ° d e s te A rtig o .

S 4 ° - A AG pa ra fin s e le ito ra is , a lie n a çã o d e b e n s ' im ó ve is o u m ó ve is o u e x tin ç ã o d a

E n tid a d e , d e ve rá se r c o n vo ca d a com tr in ta d ia s d e a n te ce d ê n c ia e , d e lib e ra rá co n fo rm e e s te

e s ta tu to , m e d ia n te vo to d o s a s so c ia d o s filia d o s a p e lo m en o s h á se is m e se s , re sp e ita d a s a s

d is p o s iç õ e s co n s ta n te s d o S 1 ° d e s te A rtig o .

A rt. 1 0 - A d ire to r ia d a A C R C C V , ó rg ã o e xe cu tiv o e a dm in is tra tiv o , s e rá com po s ta p o r um

D ire to r P re s id e n te , um D ire to r A dm in is tra tiv o e um D ire to r d e O pe ra çõ e s , e le ito s em

A ssem b le ia G e ra l p a ra um m and a to d e 4 (q u a tro )a n o s , s e n d o re co n d u z id a p o r um a ún ic a ve z .

S 1 ° - A D ire to r ia d a A C R C C V pod e rá se r s u b s titu íd a , p a ra fin a liz a çã o d o m and a to , n o to d o

o u em pa rte , m e d ia n te d e c is ã o em A ssem b le ia G e ra l, re sp e ita d a s a s d is p o s iç õ e s co n s ta n te s

d o S 1 ° d o A rt. 9 ° .

S 2 ° - A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z )

a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u em an c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s se jam s itu a d a s n a á re a d a

com un id a d e a te n d id a .

S 3 ° - O s d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e xe rc ic io d e m and a to e le tiv o q u e lh e s a s se g u re

im u n id a d e p a r lam en ta r o u fu n çã o d a q u a l d e co rra fo ro e sp e c ia l.

A rt. 1 1 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s :

( I) D a D ire to r ia :

a ) a dm in is tra r e su p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a e n tid a d e ;

b ) c o n vo ca r a s re u n iõ e s e A ssem b le ia G e ra is ;

c ) re p re se n ta ra A C R C C V em a to s p ú b lic o s o u in te rn o s ;

d ) re a liz a r to d o s o s a to s n e ce s sá r io s a o d e se n vo lv im e n to d a A C R C C V ;

e ) a p re se n ta r re la tó r io a n u a l a A ssem b le ia G e ra l, a ce rc a d o B a la n ço P a tr im o n ia l e o R e la tó r io

d e A tiv id a d e s ;

f) p re s ta r a s co n ta s a o fin a l d e ca d a e xe rc íc ío fin a n ce iro ;

g ) d e se n vo lv e r e p rom o ve r o in te rc âm b io com a com un id a d e e e n tid a d e s a fin s ;

h ) c r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e D ep a rtam en to p a ra a re a liz a çã o e d e se n vo lv im e n to d a s

fin a lid a d e s d a e n tid a d e ;

i) a lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e co n s titu ir ô n u s so b re b e n s m ó ve is e im ó ve is m ed ia n te

a u to r iz a çã o d a A ssem b le ia G e ra l;
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(1 1 )D e cada d ir ig e n te :

a ) A o P re s id e n te com pe te n te : re p re sen ta r a A C R C C V , p a ss iva e a tiv a , ju d ic ia l e

e x tra ju d ic ia lm en te ; co o rd ena r e p re s id ir a s re u n iõ e s da d ire to r ia ; a ss in a r co n tra to s ,

a ju s te s o u con vên io s d e in te re sse da a sso c ia çã o , m ov im en ta r co n ta b an cá ria co n ju n ta d a

en tid a de com os dem a is re sp on sá ve is , vo ta r e d e te r o vo to d e de sem pa te na s

de lib e ra çõe s da d ire to r ia e em A ssem b le ia G e ra l; p ra tic a r to d o s o s a to s ne ce ssá rio s à

adm in is tra çã o da en tid a de , o rg a n iza r se u s se rv iço s e D epa rtam en to s ; p a rtic ip a r e p re s id ir

à s re u n iõ e s do C on se lh o C om un itá r io ;

b ) A o D ire to r A dm in is tra tiv o com pe te : g e r ir a s a tiv id a de s adm in is tra tiv a s e fin a n ce ira s d a

en tid a de , d ir ig ir e su pe rv is io n a r to d o s o s se rv iço s de e sc r itó r io d a a sso c ia çã o , a ss in a r

co n ta con ju n ta com os dem a is re sp on sá ve is e a ss in a r com o P re s id e n te to d o s o s

do cum en to s con ce rn en te sà v id a fin a n ce ira d a A C R G C V , se c re ta r ia a s re u n iõ e s da

d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r so b sua gua rd a o s liv ro s , a ta s e pa re ce re s da en tid a de , b em

com o to do s o s do cum en to s re la tiv o s à te so u ra r ia e se c re ta r ia , d ir ig ir e su pe rv is io n a r o s

se rv iço s da te sou ra r ia e da se c re ta r ia , o rg a n iza r e m an te r a e sc r itu ra çã o do m ov im en to

e conôm ico fin a n ce iro d a en tid a de ;

c ) A o D ire to r d e O pe ra çõe s com pe te : im p lem en ta r e supe rv is io n a r to d o s o s a spe c to s

con ce rn en te s à e xe cu ção do se rv iço d e ra d io d ifu sã o com un itá r ia , re la tiv am en te ao s seu s

a spe c to s le g a is , té cn ico s e qua lita tiv o s , g e r ir e ca p ta r o s re cu rso s ad v in d o s de pa tro c in io

so b fo rm a de apo io cu ltu ra l, em com o supe rv is io n a r e te r so b sua gua rd a to d o o

pa tr im ôn io co n s id e ra d o no âm b ito d a s ope ra çõe s re la tiv a s a o se rv iço d e ra d io d ifu sã o ;

p rom ove r a in te g ra ção da com un id a de com o se rv iço p re s ta d o .

A rt. 12
0

- O C onse lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b le ia G e ra l p a ra m anda to ig u a l a o da

D ire to r ia , se rá com pos to p o r, n o m ín im o , c in co pe ssoa s re p re sen ta n te s d e en tid a de s da

com un id a de lo ca l, ta is com o A sso c ia çã o de c la sse , b e nem é rita s , re lig io sa s ou de m o ra do re s ,

d e sde que le g a lm en te in s titu íd a s , com o ob je tiv o d e a com panha r a p ro g ram ação da

em isso ra , com v is ta a o a te n d im en to do in te re sse e xc lu s ivo da com un id a de .

P a rá g ra fo ú n ico - O C onse lh o C om un itá r io d e ve rá o rg an iza r-se a tra vé s de seu re g im en to

in te rn o e cum p rirá a s a tr ib u içõ e s de fin id a s pe la le g is la çã o v ig e n te sob re o se rv iço d e

ra d io d ifu sã o com un itá r ia , d e vendo pe rio d icam en te e la b o ra r re la tó r io re sum id o con te n do a

de sc r iç ã o da g ra de de p ro g ram ação , b em com o sua a va lia çã o .

IV - DAS ELEIÇÕES

A rt. 130 - A s chapa s pa ra a d ire to r ia e s ta rã o ap ta s se en tre g ue s a té 15 d ia s a n te s da

A ssem b le ia G e ra l d a e le içã o , p o r re q ue rim en to a C om issão e le ito ra l, a com panhada de

nom in a ta com p le ta e pe lo d e v id o e xp re sso con sen tim en to d e seu s m em b ro s bem com o do

re fe re n dum de , n o m in im o , um déc im o de a sso c ia d o s ap to s a vo ta r.

S 10 - É vedada a pa rtic ip a ção de a sso c ia d o s em m a is d e um a chapa , b em com o o

vo to cum u la tiv o o u po r p ro cu ra ção .
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S 2° - A d ire to ria se rá fo rm ada pe la chapa que a lcança r a m a io ria dos vo tos ou de aco rdo

com a propo rc iona lidade dos vo tos ob tidos po r cada chapa , desde que ob tido o m in im o de

v in te po r cen to dos vo tos vá lidos to ta lizados no p rocesso e le ito ra l. A esco lha do crité rio pa ra

con tagem se rá dec id ida no in ic io da AG .

S 3° - C abe rá a C om issão E le ito ra l dec id ir: o ho rá rio pa ra in ic io e té rm ino da Assem b le ia .

v - DA PROGRAMAÇÃO

A rt. 14 ° - A p rog ram ação da em isso ra deve rá respe ita r todos os p rinc lp los e no rm as

cons tan tes da leg is lação v igen te no te rritó rio nac iona l sob re rad iod ifusão com un itá ria .

P a rág ra fo ún ico - S e rá vedada a trans fe rênc ia da ou to rga e a fo rm ação de redes ,

execu tadas as s ituações de gue rra , ca lam idade púb lica ep idem ias e as transm issões

ob riga tó rias dos Pode res E xecu tivos , Jud ic iá rios e Leg is la tivos , de fin idas em le is . Tam bém

se rá vedada a cessão ou a rrendam en to da em isso ra do Se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria

ou de ho rá rios de sua p rog ram açãQ .

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

A rt. 15 ° - O pa trim õn io e R ece ita da ACRCCVse rá com pos to pe las con tribu ições soc ia is pe la

A ssem b le ia G era l, pe las doações , aux ílio s e subvenções , pe los bens m óve is ou im óve is ,

pe las rendas e ju ros de . depós itos bancá rios e ap licação finance ira , pe los sa ldos de

exe rc ic ios finance iros an te rio res trans fe ridos pa ra a con ta pa trim on ia l, po r va lo res adv indos

de suas a tiv idades com un itá rias , bem com o po r aque les deco rren tes do pa troc ín io sob fo rm a

de apo io cu ltu ra l.

P a rág ra fo ún ico - Toda rece ita ou despesa deve rá se r ap rovada pe la d ire to ria e nenhum

m em bro de seu quad ro d ire tivo se rá rem une rado .

A rt. 16 ° - A rece ita da A ssoc iação C u ltu ra l de R ad iod ifusão C om un itá ria de C os ta Ve rde se rá

u tilizada ún ica e exc lus ivam en te , pa ra a consecução de suas fina lidades ins tituc iona is e não

se rãoadm itida a rem une ração de seus d irigen tes pe lo exe rc íc io de suas funções , bem com o

a d is tribu ições de luc ros (sob ras), d iv idendos , van tagens ou bon ificações a qua lque r do s us

assoc iados ou d irigen tes .

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

A rt. 17 ° - E s te es ta tu to pode rá se r re fo rm ado , no todo ou em parte , po r de libe raç da

Assem b le ia G era l E x trao rd iná ria , espec ia lm en te convocada pa ra es te fim , sendo ex ig ido o

vo to conco rde de do is te rços dos p resen tes à Assem b le ia , não podendo e la de libe ra r, em

prim e ira convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos assoc iados , ou com pe lo m enos de um

te rço nas convocações segu in tes .
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Art. 18° - A dissolução da ACRCCV ocorrerá segundo decisão de Assemble ia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio líqu ido, será destinadoà entidade de fins não econôm icos

congênere, defin ida na Assemble ia.

V II I - D IS P O S iÇ Õ E S F IN A IS

Art. 19° - Os casos om issos neste estatuto serão resolvidos peja diretoria , com recurso a AG ,

pelo associado que se achar pre jud icado.

A rt. 20° - O presente estatuto fo i aprovado na AG de 30 de Outubro de 2017 e entra em vigor

na data de sua inscrição no registro de pessoas juríd icas, averbando-se a este registro todas

as alterações por que passar.

Marica, 30 de Outubro de 2017.

C A R T O R IO D O I" O f ic IO D E M A R iC Á R J /T l i ', lO S ! R IC A R D O D E A L V A R E N G A A A l1 3 4 2 3
R U < I S fR < ld ~ r M < !C 1 'd o S u ru . 7 6 - C l ' n t r o - M a - - C f P , 4 .9 0 0 -8 9 5 - C H P I, ~ O .5 9 8 .0 2 1 t1 J l1 0 1 -0 0 0 9 0 1 1 5

f l l n p $ , ( 2 1 ) 2 6 3 7 - 2 9 1 5 / 2 6 3 7 - 2 6 2 4

C e r t i 'f ic o q u e a p re sE f1 te c o p ia e .

q u e m e f o i a p r e s e n t a d a .

M a r ic a , 1 7 d e I1 O V E f f ib rod e 2 0 1 7 .

f£ l \G V !L R I lW I F E J1 '£ IR A J l . tH rn -S u b s t

E C IM 5 7 0 9 N O O C m su l te em h ttp s : / /
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30/10/2017 CERT IDÃO POS IT IVA COM EFE ITO DE NEGAT IVA DE D toB ITO S DE RECE ITAS ADM IN ISTRADAS PELA ANATEL

ANATEL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE

RECEITAS ADMINISTRADAS PELÁ ANATEL

Nome:

CNPJ:

A 550C IACAO CULTURAL DE RAD IO COMUN ITAR IA DE C 05TA VERDE

04.510.730/0001-93

Ressa lvado o d ire ito de a AGÊNC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇÕES - A na te l in sc reve r e cob ra r as d ív idas que

venham a se r apu radas , ce rtifico , pa ra os fin s de d ire ito , que , m andado reve r os reg is tro s da Ana te l, ve rificou -se a

EX ISTÊNC IA de dêb ito (s ) com recu rso com e fe ito suspens ivo e /ou jud ic ia l, e /ou pa rce lados .

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta agênc ia , não cons titu indo , po r

consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb ito s in sc rito s em D ív ida A tiva da U n ião , adm in is trados pe la P rocu rado ria G e ra l da

Fazenda N ac iona l.

Em itida às 11 :00 :38 do d ia 30 /10 /2017 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á lida a té 29 /11 /2017 .

C e rtidão exped ida g ra tu itam en te .

h ttp s :lIs is tem as .ana te l.gov .b r/bo le to /C e rtidaoP os itiva lce rtidao .asp?N um CNPJCPF=0451 0730000193 111
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São
Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27544/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016409/2015-55.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maricá, estado do Rio de Janeiro,
postou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0542585), em 01/06/2015, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 03/05/2015. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art.
6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise da documentação da entidade em resposta à Nota Técnica nº
22256/2017/SEI-MCTIC, observou-se ainda a existência de pendência, conforme descrição a
seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Reiteramos que a entidade deve

ainda adequar seu estatuto social

de acordo com art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O estatuto social deverá garantir

o direito de voz e voto aos

a s s o c i a d o s nas instâncias

deliberativas, conforme o art. 40,

III da Portaria.

 

 Em razão disso, é necessário que

o estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto (no
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Livro A, onde se registram os atos

constitutivos das pessoas jurídicas,

bem como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116 da lei

nº 6.015, de 31/12/1973), no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 
 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico
Administrativo, em 29/11/2017, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 05/12/2017, às
16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2434907 e o
código CRC 2F2AA080.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2434907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51438/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ZORAIA THOMAZ GUNTHER
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde (CNPJ nº 04.510.730/0001-
93)
Rua dos Crisântemos, Quadra 35, Lote 27 - Itaipuaçu
24.936-410 / Maricá – RJ

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016409/2015-55.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27544/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 05/12/2017, às
16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2435048 e o
código CRC 3AC157CD.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 51438/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016409/2015-55 - Nº SEI: 2435048
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1

A TT : M IN IS TÉR IO DA S COM UN IC AÇÕ ES

R e f - re fe ren te ao p ro cesso nO 53900 ,0 16409 /2 015 -5 5 .

R eno vação d e ou to rg a

F izem os um a re tif ic a ção n a fo lh a do E s ta tu to no qu a l n o

item do A rtig o 131 - fa lto u a p a la v ra vo z ao s asso c iad o s n as

in s tân c ia s d e lib e ra tiv a s .

S egu e p a ra su a ap rec ia ção .

T o rcendo p a ra qu e to d as as ex ig ên c ia s ten h am s id o

a ten d id as e agu a rd ando o resu ltad o d a reno vação d a

O u to rg a .

S em m a is ,

A ten c io sam en te

M a ric a , 2 4 d e Jan e iro d e 2018 .

OOCUM6NTO8'iTtmJE ~o CORREIO

EmJ2LtÜI12_~JS:!.QQhorasp .<:>

Assinatura: Jty\£.!-A,.X Oy?
J
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A ta da A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria da A ssoc iação C u ltu ra l de R ad iod ifusão C om un itá ria de

C os ta V e rde - R ád io S ide ra l - F M

R ea lizada no d ia trin ta de O u tub ro de do is m il e dezesse te , às v in te ho ras em prim e ira cham ada e

--v in te -ho ras - e trin ta -m inu tos -em segunda cham ada , na -sede da -E m isso ra -à R ua dos -C risân tem os---

quad ra trin ta e c inco lo te v in te e se te C os ta V e rde Ita ipuaçu M aricá R .J . A re fe rida A ssem b le ia fo i

p res id ida pe la S enho ra Z o ra ia T om az G un the r e secre ta riada po r E dna G ló ria da S ilva . C om a

pa lav ra à senho ra Z o ra ia ap resen tou a segu in te pau ta : 1 ) Le itu ra e ap rovação de a lte ração do

E sta tu to aos m o ldes da P o rta ria nO 4 .334 de 17 de S e tem bro de 2015 , A rt. 40 11, 111 V "b " da

po rta ria con fo rm e o rien tação receb ida a través de o fíc io nO 4236112017 /S E I-M C T IC , B ras ília em

três de O u tub ro de 2017 . T a l adeguação fo i ap resen tada e todos os m em bros fica ram c ien tes .

C om a pa lav ra a secre ta ria fez a Le itu ra do E s ta tu to . A s ádequaçóes fo ram ap rovadas po r

unan im idade . N ão havendo nenhum pronunc iam en to e nada m a is a tra ta r, ence rrou -se a

p resen te A ssem b le ia que va i ass inada pe los p resen tes (em docum en to anexo ) E u , E dna G ló ria

da S ilva , lav re i a p resen te A tá ass inada po r m im e pe la p res iden te da A ssem b le ia .

S ecre ta ria : E dna G ló ria da S ílva

P res iden te : Z o ra ia T hom az G un the r

L is ta de P resença da A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria da A ssoc iação C u ltu ra l de R ad iod ifusão

C om un itá ria de C os ta V e rde - R ád io S ide ra l F M no d ia 30 de O u tub ro de 2017 .

1 - V icen te R a im undo da S ilva

2 - C a rlos A ugus to P e rd igão M arinho

- 3 - D en ise M archo T inoco

4 - N ád ia T hom az M ac ie l

5 - E dua rdo de P au la M ac ie l

6 - Igo r T hom az M ac ie l

7 -K a ro lina de O live ira D an tas .

à - A lexande r M on te iro G un the r

9 - M aria das D o res T hom az C ardoso

10 -F ranc isco R ica rdo S c is in io F e rre ira

11 -H a lza G em a C anavêz

12 - V e ra de F á tim a

13 - P au lo C éza r B a ra ta (A m ari)

14 - R obe rto S ilve ira C ou tinho

15 - O sca r A b ritta R od rigues

16 - G ilza M aria S an tos A b ritta R od rigues

17 - L íd ia M aria A lves F e rnandes
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1 8 - F ra n c is n e y A r th u r A g u ia r

1 9 - R o s e A p a re c id a M a d e o

2 0 - P a u lo C a rd o s o d a S ilv a

2 1 - P a u lo R o b e r to R . d e O liv e ira (C o n d S e rram a r)

. '
2 2 - J u s s a ra O u v e rn e y

2 3 - F á t im a A p a re c id a d a S ilv a N u n e s F e rre ira

S e c re ta r ia : E d n a G ló r ia d a S ilv a - ~ #&itd 0Ia. ,cf4!tt2'

P re s id e n te : Z o ra ia T h om a z G u n th e r .- Z'~uo,~ \..VQ J ~ l~

M a r ic á , 3 0 d e O u tu b ro d e 2 0 1 7 .

Of.REG.DO

" ," . • . ."
~ Senador Maced;:-'k
:.Soares 76 • centro Õ
0'. Ma,,,,;a.RJ o

elE( t" , ? ,~~'.?9''; '? "

2ti3'.. , ) ! . l .
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA RADIOD IFUSÃO COMUNITÁR IA DE COSTA VERDE

ESTATUTO SOCIAL

I _DA DENOM INAÇÃO , SEDE E FINS

Art. 1° - A Associação Cultura l de Radiod ifusão Comunitária de Costa Verde, doravante

denom inada ACRCCV, é uma entidade civ il de dire ito privado, sem fins lucrativos, de duração

indetenninada, de caráter cu ltura l e socia l, de gestão comunitária , composta por número

ilim itado, de associados e constitu ida pela união de moradores e representantes de entidades

da comunidade atendida, do Municíp io de Marica Estado RJ, com sede, na Rua dos

C risântemos quadra 35, lo te 27 Costa Verde -Ita ipuaçu - Maricá lRJ CEP 24936-310.

Parágrafo Único - A ACRCCV utilizará como denom inação fantasia Rádio S idera l FM e

reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas le is vigentes no território nacional.

A rt. 2° - A Associação Cultura l de,Radiod ifusão Comunitária de Costa Verde tem por objetivo

EXECUTAR SERViÇO DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁR IA , bem como:

I - Benefic iar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportun idade a difusã"o de ide ias, e lementos de cultura, trad ições e hábitos socia is da

comunidade;

b) O ferecer mecanismo à formação de integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cu ltura e o conviv io socia l;

c) P restar serviços de utilidade pública, in tegrando-se aos serviços de defesa civ il, sempre

que necessário ,

d) Contribu ir para o aperfe iço 'amento profissional nas áreas de atuação dos jorna listas e

radia listas, de conform idade com a legis lação profissional v igente;

e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do dire ito de expressão da forma mais

acessíve l possíve l.

11 - Respeitar e atender aos seguintes princíp ios:

a) P referência das fina lidades educativas,artísticas, cu ltura is e in formativas em benefíc io do

desenvolv imento gera l da comunidade;

b) P romoção das ativ idades artisticas e jomalísticas nas comunidades e da integração dos

membros da comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e socia is da pessoa e da fam ilia , favorecendo a integração

dos membros da comunidade atendida;

d) Não discrim inação de raça, re lig ião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológ ico-partidário e condição socia l nas re lações comunitárias;

91° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer d iscrim inação

política filosófica, racia l re lig iosa, sexual, de gênero de qualquer natureza na adm issão

dosassociados;

9 2° Será obrigatória à plura lidade de opin iões e versão, de forma si

po lem icas, na programação opinativa e in formativa, d ivu lgando, s

in terpretações re la tivas aos fatos notic iados;

émmatéria is

as diferentes
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T E RM O D E R E T IF IC A Ç Ã O D O E S T A TU TO D A A S SO C IA Ç Ã O

C U L TU R A L D E R A D IO D IFU SÃ O C O M U N IT Á R IA D E C O ST A

V E R D E R A D IO S ID E R A L - FM R EA L IZ A D A EM TR lN TA D E

O U TU B R O D O A N O D E D O IS M IL E D E Z E S S E T E .

P re s id e n te : Z o ra ia T h om az G u n th e r

~dr;O)fJ~ dLíJ,h-d

~ \.£ h ~%"Q.-\ ~,-'V\l~

P e lo p re s e n te te rm o f ic a re tif ic a d o o e s ta tu to a c im a p a ra fa z e r

c o n s ta r a p a la v ra VOZ n o p a rá g ra fo I l , a r t ig o 6 º , a l ín e a a , in ic io d a

p r im e ira f ra s e . T e n d o em v is ta q u e , p o r um e rro m a te r ia l , q u a n d o

d a c o n so lid a ç ã o d o E S T A TU TO , n ã o c o n s to u a p a la v ra "v o z " . O

te x to c o r re to s e r ia " d ire ito d e v o z e v o to n a s e le iç õ e s " . E m

d e c o rrê n c ia d a s a lte ra ç õ e s a c im a , f ic a c o n so lid a d o o E s ta tu to , q u e

p a s s a a v ig o ra r a p a r t ir d e 3 0 d e O u tu b ro d e 2 0 1 7 . F ic a a u to r iz a d o o

S r . O f ic ia l d o 2 º C a r tó r io d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s d a

C id a d e d e M a r ic á , R J , a p rom o v e r a d e v id a a v e rb a ç ã o d e s te

In s trum en to à m a rg em d o re g is tro n .º 5 3 4 3 d a ta d o d e 1 4 /1 1 /2 0 1 7 .

E m d e c o rrê n c ia d a s a lte ra ç õ e s f ic am ra tif ic a d o s to d o s o s d em a is

te rm o s d o E s ta tu to re g is tra d o so b n º 5 8 3 . O p re s e n te In s trum en to

P a r tic u la r , é re d ig id o em 2 (d u a s ) v ia s d e ig u a l fo rm a e te o r ,

a s s in a d o p e la S e c re tá r ia d a A ssem b lé ia e a P re s id e n te d a E m is so ra .

M a r ic á , 0 9 d e Ja n e iro 2 0 1 8 .

S e c re tá r ia : E d n a G ló r ia d a S ilv a
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9 3° Qua lquer c idadão da com un idade bene fic iada te rá o d ire ito a em itir op in iões sobre

qua isquer assun tos abordados na program ação da em issora , bem com o man ifes ta r

ide ias, p ropostas, sugestões, rec lam ações e re iv ind icações, devendo apenas observar

o m omento adequado da program ação para fazê-lo , m ed ian te ped ido encam inhado à

----d ireção-responsáve l pe la _Rád io_Comun itá ria ,_que_aprovará_ou_não_o_ped ido . _

A rt. 3 ° - O s d irigen tes e assoc iados não responderão , nem mesmo subs id ia riam ente ,

pe las obrigações con tra ídas pe la Entidade , ressa lvados os casos em que os d írigen tes

responderão por com provada cu lpa no desem penho de suas funções.

11 - DOS ASSOC IADOS

Art. 4° - Serão adm itidos gra tu itam ente com o assoc iados as pessoas fís icas e ju ríd icas

que tenham preench ido proposta própría e adm itidas em Assem blé ia G era l, com o

res idênc ias ou sede neste M un ic íp io , desde se se com prom etam a respe ita r e cum prir

as d ispos ições deste Esta tu to .

A rt. 5 °_A ACRCCV será com posta pe los assoc iados garan tindo o Ingresso G ra tu ito de

cada assoc iado .

A rt. 6 ° - São d ire itos e deveres dos assoc iados:

a ) O d ire ito de voz e vo to e de concorre r às e le ições podendo ser vo tados para cargos

d ire tivos, desde que a tendam ao d isposto no 9 2° do A rt. 10°.

b ) M ante r condu ta é tica , responsáve l e de to ta l c red ib ilidade para com a em issora e

com panhe iros de traba lho .

A rt.7 ° - São pass ive is de pun ição tem porá ria ou de exc lusão de fin itiva do quadro

soc ia l, havendo justa causa , os assoc iados que in fring irem este Esta tu to , desde que

sua transgressão se ja ind icada m ed ian te requerim ento d írig ído a d ire to ria que , fren te à

procedênc ia as so lic itações, deverá subm etê -Ia à Assem ble ia G era l, convocada

espec ia lm ente para este fim , para de libe ração fundam entada , assegurada o d ire to de

am pla de fesa do assoc iado em questão .

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNC IONAMENTO

Art. 8° - São órgãos da ACRCCV

a) Assem ble ia G era l;

b ) D ire to ria ;

c) Conse lho Comun itá rio ;

A rt. 9 ° - A Assem ble ia G era l, ó rgão m áxim o de de libe ração da ACRCCV será com posta

por seus assoc iados e ocorre rá ord ina riam ente a cada ano , na segunda qu inzena do

m ês de Abril pa ra ava liação e prestação de con tas da D ire to ria , d iscussão e aprovação

de p lanos, p ro je tos e assun tos gera is . Deverá ord ina riam ente , ocorre r a cada 4 (qua tro )

anos para e le ição da D ire to ria e do Conse lho Comun itá rio e extraord ina riam ente

poderá ser convocada para destitu ição dos d irigen tes e a lte ração esta tu tá ria ,

respe itando-se o d isposto no 9 1° deste artigo . ---z/\/ví

91° - A AG poderá ser convocada extraord ina riam ente pe la m a io ria da d ire to ria , po r um

terço dos assoc iados fundadores ou , no m in im o, um qu in to dos assoc iados

(co laboradores ou e fe tivos), pa ra d iscussão e dec isão re la tiva a assun tos de in te resse $l/C

dt-
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de libe ração se re lac iona r a des titu ição de d irigen tes ou a lte ração es ta tu tá ria se rá ex ig ido o

vo to conco rde de do is te rços dos p resen tes à Assem b le ia espec ia lm en te convocada pa ra

esse fim , não podendo e la de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos

assoc iados , ou com pe le i m enos de um te rço nas convocações segu in tes .

~ 2° - A convocação deve rá se r fe ita com an tecedênc ia m ín im a de o ito d ias , a través de ed ita l

ou com un icado a fixado na sede da ACRCCV e estúd io , bem com o na sede das en tidades

quecom põe o Conse lho Com un itá rio e com d ivu lgação a través de pe lo m enos qua tro

cham adas d iá rias du ran te a p rog ram ação da em isso ra , devendo con te r da ta , ho ra , loca l e

pau ta da reun ião , ou po r ecm a il ..

~ 3°_ A AG de libe ra rá em prim e ira convocação som ~n te com m etade m a is um dos

assoc iados ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta m inu tos após , com qua lque r

núm ero de assoc iados ap tos a vo ta r, respe itadas as d ispos ições do ~ 1° des te A rtigo .

~ 4° - A AG para fins e le ito ra is , a lienação de bens . im óve is ou m óve is ou ex tinção da

En tidade , de i/e rá se r convoCada com trin ta d ias de an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e este

es ta tu to , m ed ian te vo to dos assoc iados filiados a pe lo m enos há se is m eses , respe itadas as

d ispos ições cons tan tes do ~ 1° des te A rtigo .

A rt. 10 - A d ire to ria da ACRCCV , ó rgão execu tivo e adm in is tra tivo , se rá com posta po r um

D ire to r P res iden te , um D ire to r Adm in is tra tivo e um D ire to r de O perações , e le itos em

Assem b le ia G era l pa ra um m anda to de4 (qua tro )anos , sendo reconduz ida po r um a ún ica vez .

~ 1° - A D ire to ria da ACRCCV pode rá se r subs titu ída , pa ra fina lização do m anda to , no todo

ou em parte , m ed ian te dec isão em Assem b le ia G era l, respe itadas as d ispos ições cons tan tes

do ~ 1° do A rt. 9°.

92° - Apenas fa rão pa rte da D ire to ria b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de 10 (dez)

anos e m a io res de 18 anos ou em anc ipados , cu jas res idênc ias se jam s ituadas na á rea da

com un idade a tend ida .

9 3° - O s d irigen tes não pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re

im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

A rt. 11 ° - São a tribu ições :

(I) D a D ire to ria :

a ) adm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade ;

b ) convoca r as reun iões e Assem b le ia G era is ;

c ) rep resen ta ra ACRCCV em atos púb licos .ou in te rnos ;

d ) rea liza r todos os a tos necessá rios ao desenvo lv im en to dà ACRCCV ;

e ) ap resen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G era l, àce rca do Ba lanço Pa trim on ia l e o Re la tó rio

de A tiv idades ; ," ,

f) p res ta r as con tas ao fina l de cada exe rc íc io finance iro ;

g ) desenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins ;

h ) c ria r e ins ta la r se rv iços e , D epa rtam en to pa ra a rea lização e desenvo lv im en to das

fina lidades da en tidade ;

i) a liena r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ônus sob re bens m óve is e im óve is m ed ian te

au to rização da Assem b le ia G era l;
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(1 1 )D e ca d a d ir ig e n te :

a ) A o P re s id e n te c o m p e te n te : re p re s e n ta r a A C R C C V , p a s s iv a e a tiv a , ju d ic ia l e

e x tra ju d ic ia lm e n te ; c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ; a s s in a r c o n tra to s ,

a jO s te ln J u c o n v ê n ib s a e in te re s s e aa a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a

e n tid a d e c o m o s d e m a is re s p o n s á v e is , v o ta r e d e t~ r o v o to d e d e s e m p a te n a s

d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e e m A s se m b le ia G e ra l; p ra t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à

a d m in is tra ç ã o d a e n tid a d e , o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s e D e p a rta m e n to s ; p a r t ic ip a r e p re s id ir

à s re u n iõ e s d o C o n se lh o C o m u n itá r io ;

b ) A o D ire to r A d m in is tra t iv o c o m p e te : g e r ir a s a tiv id a d e s a d m in is tra t iv a s e fin a n c e ira s d a

e n tid a d e , d ir ig ir 'e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e e s c r itó r io d a a s s o c ia ç ã o , a s s in a r

c o n ta c o n ju n ta c o m o s d e m a is re s p o n s á v e is e a s s in a r c o m o P re s id e n te to d o s o s

d o c u m e n to s c o n é e m e n te s à v id a fin a n c e ira d a A C R G C V , s e c re ta r ia a s re u n iõ e s d a

d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r s o b s u a g u a rd a o s liv ro s , a ta s e: p a re c e re s d a e n tid a d e , b e m

co m o to d o s o s d o c u m e n to s re la t iv o s à te s o u ra r ia e s e c re ta r ia , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s

s e rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a s e c re ta r ia , o rg a n iz a r e m a n te r a e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to

e c o n ô m ic o fin a n c e iro d a e n tid a d e ;

c ) A o D ire to r d e O p e ra ç õ e s c o m p e te : im p le m e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a s p e c to s

c o n c e rn e n te s à e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , re la t iv a m e n te a o s s e u s

a s p e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a lita t iv o s , g e r ir e c a p ta r o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c ín io

s o b fo rm a : d e a p o io c u ltu ra l, e m co m o , s u p e rv is io n a r e te r s o b s u a g u a rd a to d o o

p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o â m b ito d a s o p e ra ç õ e s re la t iv a s a o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ;

p ro m o ve r a , in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o se rv iç o p re ~ ta d o ,

A r t, 12° - O C o n se lh o C o m u n itá r io , e le ito e m A s se m b le ia G e ra l p a ra m a n d a to ig u a l a o d a

D ire to r ia , s e rá c o m p o s to p o r . n o m ín im o , c in c o p e s s o a s ' re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a

c o m u n id a d e lo c a l, ta is c o m o A s so c ia ç ã o d e c la s s e , b e n e m é r ita s , re lig io s a s o u d e m o ra d o re s ,

d e s d e q u e le g a lm e n te in s t itu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a çã o d a

e m is s o ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e ,

P a rá g ra fo ú n ic o - O C o n se lh o , C o m u n itá r io d e v e rá o rg a n iz a r-s e a tra v é s d e s e u re g im e n to

in te rn o e c u m p r irá a s a tr ib u iç ã e s d e fin id a s p e la le g is la ç ã o , v ig e n te s o b re o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , d e v e n d o p e r io d ic a m e n te e la b o ra r re la tó r io re s u m id o c o n te n d o a

d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a çã o , b e m co m o su a a v a lia ç ã o .

IV - D A S E L E iÇ Õ E S

A rt. 13° - A s ch a p a s p a ra a d ire to r ia e s ta rã o a p ta s s e e n tre g u e s a té 15 d ia s a n te s d a

A s s e m b le ia G e ra l d a e le iç ã o , p o r re q u e r im e n to a C o m is s ã o e le ito ra l, a c o m p a n h a d a d e

n o m in a ta c o m p le ta e p e lo d e v id o e x p re s s o c o n s e n tim e n to d ~ s e u s m e m b ro s b e m co m o d o

re fe re n d u m d e , n o m ín im o , u m d é c im o d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

9 1° - É v e d a d a a p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s e m m a is d e u m a ch a p a , b e m co m o o

vo to c u m u la tiv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .
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9 2° - A dire toria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo

com a proporciona lidade dos ,votos obtidos por cada chapá; desde que obtido o m ín imo de

vin te por cento dos votos vá lidos to ta lizados no processo ele itora l. A escolha do critério para

contagem será decid ida no in íc io da AG .

9 3° - Caberá a Com issão E le itora l decid ir: o horário para in íc io e térm ino da Assemble ia .

v - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 14° - A programação da em issora deverá respeitar todos os princíp ios e normas

constantes da leg is lação vigente no território nacional sobre rad iod ifusão comunitária ,

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,

executadas as situações' de guerra , ca lam idade pública epidem ias e as transm issões

obrigatórias dos Poderes Executivos, Jud ic iários e Legis la tivos, defin idas em le is. Também

será vedada a cessão ou arrendamento da em issóra do Serviço de Radiod ifusão Comunitária

ou de horários de sua programaçãQ .

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 15° - O patrim ônio e Receita da ACRCCVserá composto pelas contribu ições socia is pe la

Assemble ia Gera l, pe las doações, auxílios e subvenções, pe los bens móveis ou imóveis,

pe las rendas e juros de. depósitos bancários e aplicação financeira , pe los sa ldos de

exercic ios financeiros anteriores transferidos para a conta patrim onia l, por va lores advindos

de suas ativ idades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocín io sob forma

de apoio cu ltura l.

Parágrafo único - Toda rece ita ou despesa deverá ser aprovada pela d ire toria e nenhum

membro de seu quadro d ire tivo será remunerado.

A rt. 16" - A rece ita da Associação Cultura l de Radiod ifusão Comunitária de Costa Verde será

utilizada única e exclusivamente, para a consecução de suas fina lidades instituciona is e não

serãoadm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exercíc io de suas funções, bem como

a distribu ições de lucros (sobras), d iv idendos, vantagens ou bonificações a qualquer do s us

associados ou dirigentes.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 17° - Este estatu to poderá ser re formado, no todo ou em parte , por de libera da

Assemble ia Gera l Extraord inária , especia lmente convocada ' para este fim , sendo exig ido o

voto concorde de dois terços dos presentes à Assemble ia , não podendo ela deliberar, em

primeira convocação, sem a maioria absolu ta dos associados, ou com pelo menos de um

terço nas convocações seguin tes.
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Art. 18° - A dissolução da ACRCCV ocorrerá segundo decisão de Assemble ia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio líqu ido, será destinadoà entidade de fins não econôm icos

congênere, defin ida na Assemble ia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 19° - Os casos om issos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG ,

pelo associado que Se achar pre jud icado.

A rt. 20° - O presente estatuto fo i aprovado na AG de 30 de Outubro de 2017 e entra em vigor

na data de sua inscrição no registro de pessoas juríd icas, averbando-se a este registro todas

as alterações por que passar.

Marica, 30 de Outubro de 2017.
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Correspondência Eletrônica - 2620622

Data de Envio: 
  01/02/2018 10:58:25

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53900.016409/2015-55 - Informação sobre existência de P.A.I.

Mensagem: 
  AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga;.

Processo nº: 53900.016409/2015-55.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maricá/RJ, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito: Maricá
Município: Maricá Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA COSTA VERDE -
SIDERAL FM

CNPJ: 04.510.730/0001-93

Nome Fantasia: Bairro: ITAIPUCU,4.DISTRITO 
Logradouro: RUA DOS CRISANTEMOS,QD.35,LOTE 27-COSTA VERDE,ITAIPUCU,4.DIS Número: S/N

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04510730000193 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA COSTA VERDE - SIDERAL FM
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 24900000 Logradouro: RUA DOS CRISANTEMOS,QD.35,LOTE 27-COSTA VERDE,ITAIPUCU,4.DIS 

Número: S/N Complemento: Bairro: ITAIPUCU,4.DISTRITO Estado: RJ
Município: Maricá Distrito: Maricá SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 24900000 Logradouro: RUA DOS CRISÂNTEMOS, QUADRA 35, LOTE 27

Número: . Complemento: ITAIPUAÇU, 4º DISTRITO Bairro: COSTA VERDE Estado: RJ
Município: Maricá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537700007272001 Fistel: 50013555839

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

400 PortariaPortaria  MCMC  28/07/2003 31/07/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

45336 ATOATO  SCMSCM  13/07/2004 14/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

486 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/06/2005 03/06/2005
Deliber. do C. Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/02/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Nacional

57245 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/03/2006 03/04/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

491 DespachoDespacho  MCMC  24/06/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA COSTA VERDE 
- SIDERAL FM - CNPJ/CPF(04.510.730/0001-93) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: MARICÁ/RJ Canal: 254
Indicativo: ZYL930

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/02/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo SRD (2628179)         SEI 53900.016409/2015-55 / pg. 80



���� ������������	�
���
����
�������
���
�����������
������������������

�����	
���
������
�������� !""�"#$%"!&'"#�(���(
)�*����+,������
�
-���.������
���/�)�

��
����01)0��������
���������������

��������2��3�	���������2����	�����������������

����
� �����������������	����
���


�����

����
�������  � !"# �$% !�&���&�'�(

��)*
��
�
���+��	,������������'�

4
-5�"'��
�*
���
�'"#6�#%�##

#���
-�

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.070792/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.055422/2006
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 491, de 24/06/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Itens 18.1.4, 14.2 e 17.2 da
Norma 01/2004 c/c Arts. 5°, 24 e 40, incisos XXII do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 15/09/2005.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 1 de fevereiro de 2018 10:58:26
Assunto: Processo nº 53900.016409/2015-55 - Informação sobre
existência de P.A.I.

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga;.

Processo nº: 53900.016409/2015-55.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de
Costa Verde, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Maricá/RJ, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala
324-oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

-���&�.��'�/�0�(
'7'�89�

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São
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NOTA TÉCNICA Nº 2990/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016409/2015-55.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Maricá/RJ, por meio da Portaria nº 400, publicada no DOU de 31/07/2003, e Decreto
Legislativo nº 486, publicado no DOU de 03/06/2005.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 03/06/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a ser
tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 01/06/2015,
(conjunto de de documentos do Evento SEI 0542585, de acordo com solicitação de renovação
de outorga, conforme Nota Técnica nº 7406/2015/SEI-MC), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art.
131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O
pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
REQUERENTE
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa
Verde        
 
QUADRO DIRETIVO
Zoraia Thomaz Gunther - Diretora Geral
Fatima Aparecida da Silva Nunes Ferreira - Diretora
Administrativa
Carlos Augusto Perdigão Marinho - Diretor de Operações

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X   
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X   

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

Páginas 2 a 10 do
Evento SEI

(2611752) do
protocolo

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

Página 1 do Evento
SEI (0598829)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

Páginas 9 a 14 do
Evento SEI
(0542585)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

Páginas 1 a 7 e 10 a
12 do Evento SEI

(2231117) do
protocolo

01250.058060/2017-
99

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra

com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes na respectiva licença de funcionamento
da estação.

X  

Página 8 do Evento
SEI (2231117) do

protocolo
01250.058060/2017-

99

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel
X  

Evento SEI
(2618694)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  

Evento SEI
(2620515)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Eventos SEI

(2628179 e 2628230)

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação

da autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI 2628255).

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico
Administrativo, em 05/02/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às 07:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 08/02/2018,
às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de
Radiodifusão, em 22/02/2018, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2628267 e o
código CRC 8FD16C3B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016409/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 3 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão
Comunitária de Costa Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Maricá / RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.016409/2015-55 e nº 53770.000727/2001, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maricá
/ RJ.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2628267
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Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: �3900.016409/2015-55

Entidade: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.016409/2015-55 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 2690/2018/SEI-MCTIC - Evento SEI 2628267), no qual
a Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maricá/RJ, encaminho
as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às 07:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2678352 e o
código CRC 07C622D5.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016409/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 3 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão
Comunitária de Costa Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Maricá / RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.016409/2015-55 e nº 53770.000727/2001, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maricá
/ RJ.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2678352
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PORTARIA Nº 1009/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.016409/2015-55 e nº 53770.000727/2001,
resolve:                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Maricá / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2681727 e o
código CRC BEA7AAB2.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2681727
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016409/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 3 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão
Comunitária de Costa Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Maricá / RJ.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2681734 e o
código CRC EBDA3A32.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2681734
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 28/03/2018 14:19:44

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4730438

Data prevista de publicação: 29/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10637796 ATO PORTARIA Nº 1009 MIN REN.rtf
d27f21520a2ce66d

0f735cd34527815e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637797 ATO PORTARIA Nº 1010 MIN REN.rtf
0a67e9df0365380f

c73dedafe17af877
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637798 ATO PORTARIA Nº 1011 MIN REN.rtf
07107ecc3b3e240a

0dfa73574cb12a75
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637799 ATO PORTARIA Nº 1023 MIN REN.rtf
95fc54ec97d9b54d

0e9e66f740a1ba30
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637800 ATO PORTARIA Nº 1024 MIN REN.rtf
54671b7a08e6a929

1f79455a4ca3566e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637801 ATO PORTARIA Nº 1026 MIN REN.rtf
3984b3f51365aa04

ebbeeb6204b244b7
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637802 ATO PORTARIA Nº 1027 MIN REN.rtf
45a7087a1ff304e8

23c4a0e27b5e98c2
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637803 ATO PORTARIA Nº 1029 MIN REN.rtf
b3f1311aee182f8b

731fd2f73c3d14bb
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10637804 ATO PORTARIA Nº 1030 MIN REN.rtf
6f1036557d39f10d

a46c91969e9d7ed1
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637805 ATO PORTARIA Nº 801 MIN REN.rtf
c4dc32459e35b34a

2e8161f2cabc2074
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 61,00 R$ 2.015,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4730438
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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pelo código 00012018032900026

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.617/SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53800.000071/1999 e nº
53900.016413/2015-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA D'OESTE - ASCOSAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Luzia d'Oeste - RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 801/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001242/1998 e nº
53900.017138/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Beneficente E
Cultural Comunitária Nossa Gente, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Maracás / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 957/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007141/2018-10, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Apucarana, estado do Paraná, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Terra Rica (Morro Três Irmãos), estado do
Paraná, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 956//SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007163/2018-71, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de APUCARANA, estado do PARANÁ, a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital, na localidade de CORNÉLIO
PROCÓPIO, estado do PARANÁ, por meio do canal 39 (trinta e
nove), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.009/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.016409/2015-55 e nº
53770.000727/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Maricá / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.010/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-92 e nº
53770.002435/1998-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
julho de 2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa
Senhora da Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo
Frio/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.011/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-42 e nº
53710.000035/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Japonvar, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.023/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-36 e nº
53710.001003/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Sucesso / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.024/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-69 e nº
53720.000036/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural da
Área Itaqui-bacanga, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís /
MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.026/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.010271/2012-81 e nº
53790.001530/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Clóvis Manica, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Prado / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.027/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000658/2002-
94 e nº 53900.048000/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Novos Caminhos de Munhoz de Mello, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Munhoz de Mello/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53✁✂✂.016409/2015-55

Entidade: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa Verde (sideral Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1009/2018, de 14 de março de 2018,
no Diário Oficial da União de  29 de março de 2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Maricá / RJ, consoante
com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º
53900.016409/2015-55, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às 09:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2825883 e o
código CRC 8A2D7F7E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016409/2015-55 SEI nº 2825883
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EM nº 00412/2018 MCTIC 

  

Brasília, 29 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.016409/2015-55, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 

de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de 

Costa Verde, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Maricá / RJ. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 34442/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 31/08/2018, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3310995 e o
código CRC 07E1BF20.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 34442/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016409/2015-55 - Nº SEI: 3310995
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